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PROCESSO ADMtN|STRATtVO tf 00000512025

LrctrAçÃo rf. s2o2s
MODALIDADE: Pregã,o Eletónico
cRITÉnIo: IVENOR PREÇO POR ITEM

LEGISLAÇÃo: LEt i4.i33t202i e DECRETo MUNtctpAL N" 032/2023

Orgáo Realizador do Certame:

PREFEITUfuq MUNICIPAL DE cAToLÉ Do RocHA
PRAÇA SERGIo MAIA, 66 - cENTRo. CATOLÉ DO ROCHA - PB.

CEP: 5888,t-000 - E-mail: licitacao@catoledoÍocha.pb.gov.br - Tel.: (083) 34411383

OIRETORIA GE

LrcrTAÇ
RAL OE

ões

O Orgão Realizador do Certarne acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.067.562/0001-27, doravante denominado simplesmente
ORC, toma público para conhecimento de quantos possam interessar que Íará realizar através do Pregoeko, âssessoredo por sua

Equipe de Apoio, sediado no endereço acima, às 08:00 horas do dia 29 de Janetro de 2025 (quaía-feira), por rneio do site

www,portaldecompraspublicas,com.br, licitação na modalidade Pregáo n0 512025, na Íorma eletrônica, com critêrio de julgamento

menor preço por item; tudo de acordo mm este instrumento e em observância a Lei Federal no 14.133, de 1o dê Abril de 2021; Decreto

Municipal n0 032/2023; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 200ô; lnstruçáo Normativa no 73 SEGES/ME, de 30 de

Setembro de 2022; e lêgislaÉo pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das refendas normas; conÍorme os critérios e
procedimentos a seguir definidos, almelando obter a melhor proposta pere: Aquisiçâo de medicamentos com entrega imediata, gradual

e diária para dar cobêÍtura â essistência farmacêutica deste Municipio, no exercicio Ínancêiro de 2025.

Data de abêrtura da sessão pública: 29/0í12025. Horário: 08:00 . horáÍio dê Brasília.
Data para inicio da fase de lances: 2910112025. Horáno:08:15 - horário de Brasilia.

Local: www, portâldecompraspublicas.com.br

í.O.DO OBJÊTO
1.1.Constitui objeto da presente licitação: Aquisição de medicarnentos com entrega imediata, gradual e diáÍia para daÍ cobertura a

assistência Íarmacêutica deste Município, no exercicio financeiro de 2025.

1.2.As especiÍica@s do obieto ora licitado - quantitâtivo e condiçoes -, encontram-se devidamente detalhad6 no conespondente

Termo de Referência - Anexo I deste instrumento.
'1.3.A licitaçâo será realizada em um único item,

1.4.O critério de iulgamento adotado seÉ o menor preç0, observadas as exigências contidas neste instrumento e seus anêxos quanto

às especiÍicaçoes do objeto.

1.5.4 contratação acimâ dêscnta, que será processada nos termos deste instrumenlo convocalório, especificaçoes técnicô e
inÍormaçôes complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida eÍetivação de serviço

para supnr demanda especiÍica - Aquisição de medicamentos com entrega imediata, gradual e diária para dar cobertura a assiíência

farmacêutica deste Municipio, no exercicio financeio de 2025 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida

de interesse públim; e ainda, pela necessidade de desenvofuimento de aÉes conünuadas para a promoçâo de áividades pertinentes,

tevandose em consideração que a aquisição de rnedicamentos com entrega imediata, gradual e diária ê uma das pnncipais atividades

da Gestão da Assistência Farmacêutica e deve êstar estreitarnente vinculada às oÍertas de serviços e à cobertura assistencial dos

programas de saúde. A programaÉo deve ser feitr com base na relaçáo consensual de medicamentos na Íase de planejamento, e

seu objetivo principal é definir os quantrtativos dos medíÉmentos selecionados que devem ser adquiridos, priorizandcos e

compatibilizando-os com os recuBos disponiveis a Íim de evitar a descontinuidade do abastecimento. A esümativa das necessidades

programadas deve avaliar a situaçâo local de saúde; o nível de acesso dos usuários aos mêdicamentos; o perfil de doenças da

população; es metas de cobertura e oferta de serviços e a disponibilidade orçamêntária e Íinanceira. A aquisiçao de medicamentos

pode ser mnsiderada mmo o processo adminiíÍativo que vise o suprimento de medicamentos para atender a demanda do serviço de

saúde, especialmente no atendimento gradativo e diário, mnforÍne 6 necessidades dos usuários do SUS. O objetivo do processo de

aquisição é garantir a disponibilidade de medicarnentos, garantindo o acesso da população usuária a medicarnentos essenciais com

qualidade e segurança. Como uma aÉo de saúde pública e pârte integrante do sistema de saúde, a Asststência Farmacêutica é

determinante para a resolubilidade da atenção edos serviços em saúde ê envolve a alocaÉo de grandes volumes de recursos públicos,

observadas as diretrEes e rnetas definrdas nâs fenamentas de planejamento aprovadas.
'Í.6.Na Íeíerida contrataçáo seÉ concedido tratamento diferenciado e simplificado para as Micmempresas e Empíesas de Pequeno

Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as hiÉteses e mndiçoes estabelecides no Art. 40, da Lei 14.133/21. Todavia,

sêrão afastados os beneÍicios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou simultaneamente, es situa@s
previstas nos lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do mesmo diploma legal.
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Í.7.Todas as refuênci6 de teípo nesle Rlital, no Íespedivo âviso e durarG a sessão prblica obedecerfo o hm

2.0.0A rrpucilAçÀo Ao ED.ÍAL E Do pEDDo DE EscLARE,rEt{ro 
*'@

2.1.lnforma@s ou esclaecinrenlc soblê esb lftib@, serão peshdm nG horáÍios noíÍmis de expedi€nte: das 08:00 a 12:00

horas.

2.2.Qua§ua pessoa - cftladão ou lijrlb - é prE legítiÍna para imB{na o EdiH desê ceít rD poÍ irÍRrIãirde or para so$cib
esdarecimento sobre c set,s teíírG, dercído eccadnha o rcspeclivo pedifu, dirifllo a Pegoeio, até 03 (tês) db rÍeis anbs
da data de abeítura da sessão pnblica, por ÍrEio el€fônico, e)chisiyatEnte, da s€guhte ÍoíÍÍE:
2.2. 1.No endercço: wtwr.poílddecoínpfa§Fd,I(ãs.com.bí.
2.3.O PÍegoeim Íespoírdaá aos pedilos de esdaechrenbs or img8naçâo m prao ê ab fês diõ írbb, conbdo da datâ de seu

recebirnento, limitado ao últinro dia rÍil anhnbr à dda da aberbra do ceítaírE, e poderá Íequbifr sub6'rdb6 íoÍmaê aos responsá'veis

pela elaboreção deste Editd e dm seus anexc.
2.4.4 impugnaçfu nfo pcüi efeito $rspenit o, seído a sra cmcessà íteiri& excepcind que deverá ser mdivada pelo Pregoeiro,

nos autos do pÍocesso de licitaça.
2.5.Acolhida a impugnação cqlfa o EdiH, será defuih e publcada nova dáa paÍa Íêdiza@ do ceítilu, ob6eívados os pftlzos

fixados na norma vigeúe.
2.6.4s respcta m pedi(b de esdaíecirentm e írpugnaçoes serao diwlgada em sitio elertonico dcial do ORC e no siíema,
dentro do trao edáelecilo no item 2.3, e ünotlaão c paiici ntes e a Âdnhistsaçã0.

3.0.DOS ELETETíTOS PARA r.$ÍrAçÂO
3.1.4c participartes serb Íomecilos os seguintes elenenb qrn inte$ãn esê Editd Pdâ todc c fim e ekibs:
3.1.1.ANEXO r - TERMO OE REFERÊNCIA - ESPECIFICAçÔES;

3.1.2.ANEXO ll- MODELO DE DECLARAçÃO-de nto eípí€gErngloÍ
3.1.3.ANEXO lll - MODETO D'E DECLARAçÂO - qr.re a propcta mmpeeírde a ht€grdidade dc q§16;

3..I.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO;

3.í.s.ANO(O V - MODELOS DE DECIÂRAÇÔES - orÍtFiÍrEíÍo de mquisihs nmndive.
3.2.4 ob{enção do EdiH seÉ Eita da seguinb fu.Írni
3.2. l.Pelos endeÍeçG êl€üôni§:
3.2. 1.1.www.cáoledorocha.pb-gor.bc

3.2. 1.2.!Ys,w.be.pb.go\,.bí;

3.2. l.3.rrw.portaldecorpraspblies.coín.bc e
3.2.1.4.wvúÍv.gov.brípncp.

4.O.OO SIJP(KTE LEGAL
4.1.Esb licitaçtu regeí-se-á pela LeíFêderd no í4.lixl, de lodeAbrilde 202í;DecrEto MuniÍpd no 0322ü23; Lei CoíPlemeobr no

1Zl, h 14 de Dezembo de 2006; lnstr4ã: Nomativa no 73 SEGES IE, de 30 de SêbíIlbÍo de mni e legblaçao peÍlinente,

consií1eíadas 35 alterações pclerixes das lehrila nornra; que fcam Íanrdo pates imegrdte§ deste EdÍtd, indepeÍÚente de

t"anscÍiÉo.

5.0.DO PR ZO E IpS RECURSOS ORçAIE}{ÍÁRK)S
5.'l.O prao mãxinp para a exea4ât do ot{e{o ora kitdo, con{rrne sr.s cirdeÍhtkã e as necessitíades do ORC, e que admite

prcmogaçao nas conOipes e hiÉteses p@'ristas m Lei í4.í3312í, está ádxo irúirzdo e será corpilerado a patil da assinatura do

Conf&:
Prao de Enregs: 0í (umal hoÍa;
Local de Entega: Dbport iltsar de e.tebohcitlenb conuÍcftú no limiÍpio.

5.2.0 seNtço sêÍá ereqrtado de acoído coÍn as especi6ca@ deftrk G m cone§pond€írb Tenrp ê Rdeéncà - Anexo I

S.3.O pruó de vigência do coíÍespondeílb conffi será debrmhado: ab o find do exercício Ímarceim de 2()25, cottsiíerado da data

de sua assinahrra; podendo ser pÍürogado, nas hhóbses e Írc bírÍG dc fur. ío5 a í 14, da Lei í4.1i|021 .

5.4.As despeses decoírefltes do obÍrb e ceíiírE, coíeráo poí conta da segúb dffição: FPM/Fils e olrw;
10.302.00í7.2040 - Uauteqa Oc Seliços «le Salde;
10.122.0017.2005 - Maubxáo do FMS;

10.302.0016.2214 - Mauteçtu do ltAC;
339030.00 - Mateíial de Consurno:

339030.99 - Ouúos Materiab de Consunn.

6.0.DAS COilDçÔES DE PARTICIPAçAO

6.1.A licib@ *râ FJdizadla à distfuda e eín sessã puuha, poÍ nEi, do siseÍrE dspoÍrÍvel Írc endeÍeço eleÍonico:

www.poÍtâHecomp-õpudirc.coÍn.bÍ.
6.2.Derrerão ser ôOsàaOas .!s noírn s e píocedinentos estaMo§ peb prweda do siseÍna, dbponíveis no rebÍido sítjo

eletrônico para acesso ao sislema e operrimdiz4à:
6.3.Caberá ao licitante inbr€ssado em pdlicipa. deste ceÍtflP, amilpanha õ opera@ no siSema eleffuico duratê o píocesso

licilatôÍio e responsabiliza-.se pelo ônirs dd"íeÍ# da peída de negócic diaile da inoboervância de rnens4ens êmitida§ pela



Administração ou de sua desconexão; e crynunicar inrediatarpnb ao prwedor do sistema qudqrnr acontecimenlo
comproneter o s§ilo ou a squrança, para imediato bloqueio de acesso.

w
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6.4.4 particip4ão neste ceflame é aberta e quaisqueÍ inteÍessados, indúsive ã Mi:Íoempíesas e Empresa de Pequeno portê, n66
terÍnc da legislação vigente.
ô.4.Nao @eÉo participar os inteÍesados:
6.4.1.Que não atmdam à cond(»es deste EdiH e seus anexos;
6.4.2.Eshangeiros que não tenhan cpÍeseÍrta@ kgd no Brôil com podetes expressos para receber cit4ão e responder
administrativa ou judicidÍrEfite;

6.4.3.Que estelam sú falência, concurso ê qedoÍes, coÍtcoÍdata ou em píocesso de dbsdr4ão ou ftuid@;
6.4.4.Proíbklm de participar de licitaçoes e celebraÍ mnffios adminisffiivos, na hrma da hisíaÉo viÍlente;
6.4.5.Cuio estatuto ou cofltáo social não índuir o obleto desb lirÍtação; e
6.4.6.Que se enquadrem fl6 vd@es previ$a no ArL 14o, daLd 14.133121.
6.5.0 prêsente Edibl nâo possibilitaná a pthipação das petsoas fisicae.
6.ô.E permitida a paíícip@ de pessoas iuridic§ $e esteian reuniras êín mnsoÍcio, obseÍvadas as seguintes normas:
6.6.1.Comprova@ da exbtência de cornproaÍsso puuico or patiqrhr de omttrip: de consorcio, subGcrito pehs consorciados,
com indicação da empresa lider do consórcio, que seÉ respoNárvel por sua íepresentaçáo per:ante o ORC;
6.ô.2.Apresentação dos docuÍnentos de hatÍli@ao exigi&6 neste insüumento, poÍ parte de cada consorciado, mm adnissão, quando
Íor o rco, para efeito de hdrlitâçao tecnl)4 do sorratorb dc quafilativG de cada corsorcido e, para efeito de hâbilitâçáo
econômicofinarrceira, do sdnatóÍio dos valoíes de da cülsoícia&:
ô.6.2.1.Sera estabelecido para o coÍsoício descim de 30% (ffia por cento) sobÍe o vdoí exigiro de lidta e individual para a
habilitação econômbefinarceira. O refeÍido ãesciíno não se apli:a ffi coí|soíchs coÍÍpcros, em sua tdalidade, de mliÍoempÍesas
e pequenas empÍesí§, assim definidas em lei;
6.6.3.lmpedimento de a empresa consorciada paíicipa, na ÍrEsÍÍE licit@, de ÍÍEb de um coosórcio ou de fornn isolada;
6.6.4.Responsabilidade solidâia d6 integÍartes pelo6 atos praticados em consôrcb, trnto na Íãe de licitação quarlto m de execução
do contralo;
6.6.5.O licitante vencedor é obdgado a ponnver, drbs da celebÍaÉo do coÍrtràto, e conslifuirpo e o regislro do consórci0, nos termos
do respectivo comprornisso anbdorrenb subocrito pelos oomorciadc;
6.6.6.A substituiçâ: de comorciado deveÉ seí eryÍBssÍünefib autoÍizada pelo ORC e mndiionda à cornprovação de que a nova
emp[esa do consorcio possui, no minimo, os ÍnesÍn6 quanlitativos para efeito de habilitaçáo tâ:nia e m nresmos vahÍes para efeito
de qualifrcação econôÍnicofinaÍrcêira agesanhde pda eryÍesa substifuida para fins de habilit@ do mmórcio no processo
licitatorio que uiginou o contrato; e
6.ô.7.4 pÍoposta seé eflviada pela emHesa Íesponsável pelo consóício.
6.7.ilà) será pêÍmÍtida a paÉicipação de sociedades cooperetiyas.
6.7.í. So softá peÍmitida a patthipação de empresa com ettabelecimento coínêÍcíel no município de Caiolé do Rocha-PB, pan
eÍetu& as enüêgas coníorme as necessidades diáÍias dos usúÍbs ú SUS,

6.8.GARAl'lTüd DE PROPOSTA: O licitante deverá atender ao Íequbito ôaixo e o respec{ivo coÍrprovante errcaminhado por rneio do
sistema eletrônico, quado solbitado pelo PÍegoeiro, coírb nqubito de pre-hdÍlitaçfu:
6.8.1.Comprov@ do recolhirnento de quadia a titulo de gar lia de píopmta, no vakr equivalente a Rl 29.582,00. Essa
comprov@ terá corno reÍerência o ÍEÍnento de apíesêntação da proposta, poÍhnto, o pruo málximo para a 'píestâçâo' da reíerida
garantia ê até a data e o hoáÍio prêvistos para abertura da se6sâo pública decta lkibção. Caberá e licitante optar por uma das
seguintes Ínodalidades de gaanüa: a) caução em dinheiro otj em titulos da divida pública emitidos sú a Íomla escritural, ríEdiante
regístío em sisteína centra§zedo de lhuid@ e de oslodh artodzado pelo Barco Cenlrd do BÍ6i1, e avelidos poí seus valores
emnômico6, confonrr defnido pelo Ministerio da Economia; b) segum gúdltia; c) fiança bancaria emitida por banco ou instituiçao
financeira deüdarnente auhrizada a operar no País pelo Banco Cenüd rlo Brasil; d) tÍhrlo de c+Ítalizaçao cústeado por pagaÍnento
único, com resgate pelo vdor tolal. A referüa garanlia, quando na modalidade cauçfu em dinheiÍo, deveÍá sêr depositada na seguinte
conta; Titular - Pref G do Roch+PB - Cauçôes, Banco - Bando do Brasil. Agência - 058S'l. Conta Conente - 46. í{ (depositos ou
tÍansÍeÍências identificad6, nfu seÍão aceitos paganentos vh plx). O íeÍêÍido compÍovaÍtê ou aÉlice devêÍá seÍ anexado no
sistema no momeÍb do cadasto da píWta. Na hiÉtese do respectivo coínprwante bancâb apÍ€sentar alguma inmnsistência
que náo permita a confinnaçfo de deposito do valoí Íefurente à gd'anüa, a propmia sená desclasificada.
6.9.1 .1.4 garantie de proposta seá devdvida ao liitante no preo de l0 (dez) dia úteb, oontâdo da 6sinatuÍa do contrato ou da data
em que for declaÍada ftâcassâda a licitaçfu; AFís dêcoÍÍido e6te pÍazo, o licitante dqreÍá enceminher e-mail para:
financas@catoledorocha.ob.oov-k. infoÍnando o pÍegão q anêmndo o compÍwante da cauçàr.
6.9.1.2.lmplicaÉ execo@ do valor integral da garantia de píoposta a íecusa e{n assinar o contráo ou a não apresentaçãô dos
documentos peía a mnHaÇão;
6.9.1.3.Nâo sendo compmvado o recolhiÍnento da coíÍespondeflte quanlia a títrlo de gaanlia de propcla conforme x disposiçoes
deste item, inclusive se Íor realizado pcteíbfinente a data e o horaÍio pÍerristos paÍa abeÍtura da sessto publica desta licitq.ão, a
respectva proposta seÉ desclasificada.

7.0.DO CREOEitclAltEÍitTO
7.l.Poderão paÍticipar deste Pregâo os intercssadc quê estivEíeín previarEnte cÍedenciados no sisteína ebtônico de disputa à
distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletÍônbo: wryw.portaldecoínprapublicas.com.br.
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7.2.0s interessadc dever.ão atendeÍ à condkp€s e pocediÍnento coírstmtes do Íeíeíiio site, cui)
responsabilidade do licilante ou dê seu íepresênbnte legal e e pÍe§unção de sua c@acilade tecnica para
ineÍentes ao ceÍtaÍne.

realizaçao das

7.3.O licitante rcspomabiliza-se exclusiva e Íonmlmente pel6 tans@es efetuadõ em seu noírp, murn cqno firnrs e
verdadeirê suas pÍopctô e seus lance§, indusive os ato6 pratbados, diretarente ou por san rep{esentate, excluida a
responsóilidade do provedor do sístenra eletônico ou do ORC por evartuab darcs decoÍrentes de uso indevkb das credenciais de
acesso, ainda que por terceirm.
7.4.E de responsatilk ade do cadõHo conÍeíir a exáidáo dc seus d# cadãhais no Íefeík o sisbÍna e mafltê-los atualizados
junto aos óÍgfus respottsáveb peh infonnaçfu, devenrh proceder, hedidaneote, à coÍr@ ou à dteração dos registrm tão logo
idenüfique íncorcção ou aqueles se tomeÍn desafudízados.
7.5.4 não observância do dbposto no item anbÍiff podeÉ ensejar desclassificaÇá: no nromenb da habilitação.

8.0.DA APRESEITTAçÃO DA PROPOSTÂ
8.1.Os licitantes encaminhâÍfo, exdusivaÍnenb por neio do sistema êletônico, a propcta coín o pÍeço, conÍoÍÍne o cÍiteÍio de
julgamento adotado neste EditâI, aÉ a data e o hoíáúio es{âbelecirG pa"a ebêrtuÍa da sessão Ébf,ca
8.2.N0 cadasbarnento da poposta inkÍal, o lidtaÍte declarârá, em campo póprio do siíema, relativamente à dechrações necessárias
e obrtlatorias, sem prêiuizo da exEência de outsas declara@s píevistas em legbl@ especÍEca e na Lei 14.'13321 ; tais mnn:
8.2.1.Que está ciente e mncorda com as condi(pes contitlas m Edibl e seüs anex6, bem corm de que a pÍoposü apresenhda
compreende a integralidade dG olstG púe alendiÍnento dc direitm ffidlist6 aseguradc na ConstfuiÉo Federal, na leis
trabalhistas, na norrm inÍ'alegab, nas convençoes coletiv-as de t-abdho e nc teÍnm de 4ustãrento de coíduta v[entes na data
de sua entrega em êfinitivo e que cumpíe pleflaneote c rcqublc de h*Íli@ão d€finidos Íro irsüuÍrEnto coÍtvocatóÍio.
8.2.2.Que não emprega nnnor de í8 anos em t'abdho noturíb, peÍigoso or insalubre e nà: ernprega manor de í 6 anos, salvo nrenor,
a paÍtir de 14 anos, na condiãr de aprendrz, nc bínos do ÂÍt 7", »0(ll, da Conslítuliao Federal.
8.2.3.Que não pmsui, em sua cadeia produtiva, enrpregadc exeanEndo trabdlo degrddaÍtb ou Íorcado, observardo o dispGto nos
lncisc lll e lV, do AÍt. 10 e no lnciso lll, do fut 50 da CocslituirFo Federd-
8.2.4.Que cumpre as exigencias de rcser,ua de cargm para pessoa com defcêmia e para reáilÍhdo da Pmddência Social, previstas
em Lêi e em oubâs normas especificas.
8.3.0 licitante enquadrado cotno MicroempÍesa ou EmpÍese de PequeÍE PoÍte de\reÉ declard, ainda, eín campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requbitos es{abeleclíc no Art 3", da lei ínlffi, estando epto a usufruk do tdanpnto Íavoíecido píevbto
em seus Arb. 42 a 49, obseÍvado o dbpclo ÍG §§ t0 âo 30, dô Ârt. 4o, da Lei t4.Í33Pí:
8.3.1.No item exclusivo para paÍticip@o de mixoemgesa e eíÍpesa de pequeno pode, a mind@ do campo 'não' impedirá o
prosseguimento no ceÍtdne, pâÍa aquele ibm; e
8.3,2.N0s itens em que a paÍticipaçáo náo for exchsiva para mlxoempresc e eínp{es6 ê pequeno poÍte, a assinalaçã,o do campo
'náo' apenas produzirá o eÍeito de o licitaÍ e não ter diÍeito ao ffiaÍnento farqecido prerristo na Leií23/06, mesíno que micÍoempresa
ou êmpresa de pequêno poÍte.

8.4.Os licitantes poderâ: rdirar o.r substituir a Fopostã, angbflnente inseílra no sbbma, aÉ a abatura da sessão publirz.
8.5.Não haverá oÍdem de classi@áo na dea de 4íesefitaçao da pÍopGta pelo licibÍrte, o que ocfieÍá somente apos 6
procedimentos de aberlura da sessão publica e da hse de erwio de lances-

8.6.Serão disponibilizadG para acesso publbo c doamenbG quê csn@n a pÍoposh dos ücitantes convocados para apÍesenbçáo
de pmpostas, apos a he de envio de hnces.
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o liÍtante poden parameúizar o seu valor final miniÍrp quando do
cadastarnenlo da pÍopGta e obedeceÉ às seguintes regras:
8.7.1.4 apli@o do intervalo minimo de dibcnça de v*res, que incilira tmto em el@ m laflces inteíínediáÍb quanto em
relaçâo âo lance que cobrir e rÉlhoí oÍefia; e
8.7.2.Os lances serâo de eÍNio auk*nábo peh sisteÍm, respibdo o vah final mínirno e$abdecilo e o intervalo de que trata o
subitem anterior.
8.8.O vakr final minirno paraÍrEfizdo no sísbína podeÍá ser altrado pelo fomecedor duranb a fae de dbputa, sendo vedado valor
superior a hnce iá regislrado @ fomecedor no ststeÍna.

8.9.O valor final miniÍno paanetrizado pcsuirá caáter sigico paa G êmds §citantes e para o ORC, podendo seÍ dbponibilizado
estrita e pernnrentenEírte aos oígãos de coflffi erteÍno e hteÍno.
8.10.Caberá ao licÍtante eoÍnpanhar 6 operações m síslerm eleüü co duranb o Focesso licibtóÍb e se Í€spolsabilizar pelo ônus

decoÍrente da pe{da de nêgócios diante da inobGeÍvância de meftsageos emiüiras pela Administa@o ou de sua desconexão.
8.1 í .O licitante devera coÍnunicar irnediabmente ao pÍo\redoÍ do sistema qua§uer acodeciÍnento que pGsa comprometer o sigilo ou

a segurança, para imediato bbqueb de a6so.
8.12.4 fabkJade de dedârqão rdativa ao orÍÍFiÍnêÍrto de qu{uer condi@ suíitaÉ o lidtffte à sdl@ trevistas na Lei

14.13321, e neste EdiH. O Pregoeim poderá prormver dil(pncà deslinada a esckecer a infurma@s declaradas.

9.().DO PREEI{CHIIEI{ÍO DA PROPOSTA
9.1.O licitante deverá enüar sua PROFOSÍA Ínediante o prceÍldriÍrEnb, no sísbÍm eleüônico, de todos os campos necessárbs e
obrigatoÍios para o exane de forma óFtiva da sua Íeal ade$ração e exequib;lirade, his coíno:
9.1.1.Valor unitário do itern: eryÍesso em nrceda cqrente nacimal;
9.1.2.Quantidde: mnÍonrc fixada no Ternro de Reíerêrcia - Anexo I;

9.1.3.Descri@ do obieto: contendo 6 infunnaÉes similaÍes à espêci@ão do TeÍÍÍlo de ReÍeíência - Anexo l.
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9.2.Todas a especifica@s do objelo conüdas na píoposta ünollam o Contatado.
g.3.Sera cotâdo um único preço para cada item, com a utilizaçe) de duas casas decinuis.
9.4.4 quantidade dê unidde a ser cotada esta fixada no Termo de Referênch - Anexo l.
9.5.A apreseÍü@ das proposlas implira obílFto{iedade do cumpÍirnento d6 dbpmfupes nd6 conüdas, em conÍoÍmidade cqn o
que dbp& este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compÍomisso d€ executar o obieto liitado nc seus terrp§, bem
corm de fomecer c mabriab, eguipamentos, fuÍrànentas e utensílios necessárbs, em quafiilades e qualídades adequadas à
perfeita exeqçãl mntatual, píoÍÍtovendo, quardo requ«üo, sua subet'tulÉr.
9.6.N0 valor poposto e6{aÉ incluso todc c sic operebnab, encag:os rcvideÍK:iáÍios, tsabalhistas, tibutá,rios, comerciais e
quaisquer ouüos que incidam diÍeh ou indiÍehíneflte .

9.7.O preço ofêÍtado, tânb na propo6la inicíâ|, quanto na etapa de lances, sera ê exdusÍva responsabilitade do licitante, não lhe
assístíndo o direito de pleibar qualquer atteraçao, sú aleg@ de em, ornl$ão ou qualquer ouEo pÍebxto.
9.8.Se o rcgime tihttáio da emHesa implirs o recolhirnento de tibutG em percentuab vaiáveb, a cobÇão adeqúada sêrá a que
conesponde à nÉ1ia dos efuirc ecotriínentc da eínpíesa rm úllinm dee rrses.
9.9.lndependenbnente ô peícenfual de tibub inserirlo na plarilha, no pagaÍrenb seÍâo reüdos na funE os peícentuâis estabelecidos
na legislação vigentê.
9.10.0s licitantes devem rcspeitar os pÍeços máÍÍrG estabelecirG nÍls nomlas de regência de contrataçoes publicas bderais,
quando paÍticiparem de lida@ públicas.

9.11.4s propostas ficartu disponíveb no sistema eleí'onho e quahu€Í elêlnento quê p6a idêntificaí o licitantê impoÍte
desclassiftcação da píoposta coíÍespoídente, sem pÍejuizo des sãt@ feristas nesie EdiH-

íO.O.DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E F(nTULAçAO I}E LAÍ{CES
10.1.4 abeÍtura da pÍesente líibção daí-sêá artoínalicârnentê em sestfu publica, por meio de sistenn eleüonico, na data, hoário e
local indicados neste Edital.
'í0.2.Os lidtantes @râo retirar an subtitnir a píopctr, aÍ€rk)'nEnte inserida m sbtenu, até a abeÍtura da sessão publica:

í 0.2,í .SeÉ desclassiMa a pÍoposia que íffiÍqtc o liciffie;
'10.2.2.4 desclassific4ão saá sernpe fundarcntada e ÍegisAâda no si#íra, coín eoírpanharento em te{npo Íêal por todos 06
perticipantes;

10.2.3.A não desclassificaçao da popcta não impede o seu ju[anento defnitivo em sentido contráÍio, bvado a eÍeito na Íme de
aceita@.
10.3.0 sistema ordenará aÍomáicaÍÍEnte as pÍop6{as chssificds, sendo quê soÍÍEnte estes parliciparao da Íese de lânces.

10.4.0 sistêmâ dhpoíribilizerá caÍpo próprio pa"a toca de mensagem efite o PÍegoeiÍo e 6 kitantes.
'l0.5.lniciada a fase compet'tiva, os licitantes poderao encaninhar lances exdusivÍrÍrEntê por'íneio do sbtêírE elet6nico, sêndo
imediatamente inÍormados do seu rece{Ímerfo e do vahr com§nado no rcgisüo:
'10.5.1.O lance de{,eÍá ser ofeÍtado pelo valor unitárb do iteÍn.

10.6.0s licitantes poderão ofurecer lances sucessivos, obseÍvados o horáúio ft(ado pâra abeÍtura dâ sessão e 6 Íegrõ estabelêcidas
neste Edital.

10.7.0 licitante sonpnG podeÉ oÍetecer larce de vdor inkíx a íflirp pü ele oÍeÍtado e egisHo pelo sííenn:
10.7-Í.O inteÍvalo minirno de difeÍença de \ralorcs ente 6 larrces, que incidiÉ tarto em Íelação aos hnces iÍ eÍÍnediáÍbs quanto em
Íelação à poposta que cúrir a nehor oÍerh deveÉ ser de R$ 0,02 (doÉ cenhvoa).
'l0.8.Desde que disponitÍlizada a fuÍlcionalftlade no sistema:
'10.8.'l .0 licihnte podeÉ, uma única vez, exduir seu últiÍÍb hn@ ofuÍtado, no inteÍvalo de quinze segundc apos o registo no sistema,
na hiÉtese de lance incordstente cx., inexequivel;
10,8,2.0 Pregoeirc podera, durate a disputa, coÍÍro Ínedk e êxcÊpcidd, exduir a pmposta ou o lânce que pGa comprometer,

restringir ou fruslrar o cdÉ{eí compelitivo desse pÍocesso licitstôÍio, mediarte mmunizçàr eletrônica aütünáticâ via sistema. Eventual

exclusã,o de proposta do lidtante imdica a Ídirada do liihÍtte do cerbre, sem p§uÍzo do dircito de defesa.

10.9.Seá adotado para o envio de lances neste ceÍbíne o Ínodo de disputa 'abeÍto-, em gue c licitantes apresentaÉo lances públioos

e sucessivos, mm promgâ@s.
10.10.A etapa de lances da sessão Êjblica terá duraçao de dez minutos e, apc isso, seÉ proÍrogada aubmaticaÍnente pelo sistema
quando houver lance &rtado ms últimc dds minuh do peííodo de dura@ da sessão púb$ca.

10.11.A pronogação autsnártica da et@ de laÍlces, de que hata o item dtbÍb, seía de dob minutG e oconeÍá sucessúaÍnente

sempre que hower lances enüados nêssê periú de prurog{ão, iÍtdusíre m caso de lances inbnnediánbs.

10.'12.Não havendo noros lances na fuÍma estrffia nc Ítem anterines, a sêssão publiu ênceÍrarceá automaticâmenle, e o
sistema oÍdenará e divulgaÉ m lances conÍune e oÍdem find de dsificaçeo.
10.l3.Definida a melhor píopo6ta, se a dibença em rela@ à píopGtr dassifieada em segundo lqar for de peb nnnc 5% (cinco
por cento), o Pcgoeiro @erá edmitiÍ o rêinício da dbpda *eÍta, para a definiFo da deínah cdocâ@:
10.13. Í.Apm o reinicio píevisto no item aciíIa, c liitaotes serão mnrccados pa'a apresenlar lances inbmediarios.
l0.l4.Encerradaaetapaêquetataosubitsflanterior,osistenuqdenaáediwlgaáclamssegundoaodemcÍesceote.
10.1S.Não seráo aceitos dob ou rEb l ces dê mesÍno valcr, pÍevalecendo aqude que for recetÍdo e regisHo em pÍiÍn€im lugar.
'10.1ô.Durante o transcurso da sessão púHba, os liÍklbs seÍão inbrmado6, eÍn teínpo real, do valor do melhor lance registrado,

vêdada a identi@ão do liobnte.
10.í 7.No caso de desconexão com o PÍegoeim, no decoÍÍeÍ da áapa compeliliva do Píegfu, o sistema eletrôni@ podeÉ peÍÍnanecêr

acessivel ms licitantes para a rccepção dc lances.

F ls.



í O.18.Quando a desconexão do siíeÍna eletonbo pan o Pregrnim persistiÍ poÍ brpo superix a dez minutc, a se6Éà grffie\
iliffihTJ,frff :::nte 

ay'os deconiias doze horas da comuni4ão do Íâto pelo Ptesoeim aG pdthipantes, no "ff,W
10.'l9.Caso o licitante não apÍesenle lances, coírcofieÉ com o valoí de sua píopcta . ':W
10.20.Em relaçfu ao item nâo exclúsivo para paíticjpação de misoempíesas e eflpÍes6 de pequeno poÍte, uÍrla rrez eírceÍrada a
etapa de lances, será eÍe{írada a vaificaçâr aubmática do porb da enüdade erpresaid. O sistern ident'írcaá eín cduna píopÍh as
microempresas e empíes6 de pequem poft pati*mes, poceOenao à coírp4àçtu cdn c vdoíes da pÍimeiã colocada, se esta
for emFesa de maix poíte, §im coím das deímb dassificdas, para o fiín de elilaÍ-se o dbpcto nos AÍb. 44 e 45, da Lei 123/06.
'l0.21.Nessas condkpes, as propost6 de mixoeÍÍpíesas e eínpresas de peguem poíte que se encont'arem na faixa de até cinco por

cento ima da Ínelltor propch or do melttor lance, serão coÍsitbrada empabda com a prirÉirâ colocada.

í0.22.Á melhor chssificada nos teínc do iteín anteÍíJÍ teÍá o díÍeib de enca nhã unra últinn obÍh para desempate,

obrigáoíiaíEnte êm valoí inÍe*y ao da prir€lrâ cdocada, íp prazo de cinco rI*rutG cont,ddc pelo sistenra, contadoo a@ a
comunbaçã: automâie parà tanto.
10.23.Cao a mir:roempÍesâ ou a empíesa de pequem poft nctu dãsificada desisla ou não se maniêsie no prao estabelecido,

serão mnvocadG 6 dereis liihntes miyoerFesa e eÍÍpÍesa de pequem poíte que se encontÍem naquele inteoalo de cinco por

ceflto, na oÍdem de dassific4à1, para o exercício do mesmo diÍeito, no prazo estdelecido no item anbricr.
10-24.No caso de equivdência dos vahÍes afesertdc petas n*xoempÍes:§ e eípÍesÍs de pequeno poíte gue se encontem no6

inteNalos estabelecidos ÍiG itens anteíires, sá edbfu soíbio ente ehs pãa que se itentiftue 4uda que fiírEiro podera

apresenteÍ melhoí ofuÍta
10.25.So podeÉ haveÍ eÍrpde ente píoposhs iguab, nfu seguirm de larces.
ío.2ô.Havendo eveÍ ud eínpate eflte píop61as oU hrces, o criErio de desanpde será aquele píervislo no AÍt 60, da Lei í4.13321,
nesta odem:
10.26.Í.Disputr final, hiÉtese em que os liitanbs empatados @eÍão apreentar noa poposta eín do continuo à dãsificâçâ);
'l0.26.2.Avaliação do desempenho conffiud févio d6 lícitartes, paÍa a qud daremo pefetencidnenle ser utizadc regi$tos

cadatrab para efeito de desto de arnprircnb de obÍigaFes pÍe.rtst6 m Lei 14.1i821;
10.26.3.Desenvolvinenb pelo lkjhnte de açoes de equklde an[e tpflEns e nrulhercs no anbiente de tabdho, confurnr
reguhÍnento;
10.26.4.DesênvoMrnento pelo licitante de progÍama de integÍirade, conbÍme oíienbçoes dc qgh de cofifob.
'l0.27.Persbtindo o empãte, seÉ assegurada prefuiênú, sucessivamente, ac seÍv(§ pÍ€§tados poí:

10.27.1.EmpÍesas e$*elêcidas no teÍÍitódo do Eslado ot do Distilo Federd do ORC;

1 0.27.2.Empresas bmsileira;
10.27.3.EmpÍesas que invisam em pesquisa e no desenvolviÍrEítto de teolologie m Pab;

10.27.4.Empíesas que cofirpío\rem a píátila de nútiga@, ÍG temc da Lei no 12.187/[0.

1o.28.Encenada a etapa de envio de hnces da sessão púb6ca, na hipotese da píop61a do princim colocado peÍman€ceÍ acima do

pre4o mâimo dêfinido para a contâtação, o Pregoeiro @era negociar coírdiçoes Ínab vantaFsas, @b definído o resultado do

julgaÍÍEnto:

10.28.í.4 negoci@ podeÍá ser ÍeiE coín 6 deínds tcilã €s, s€guído a oídem de dassifcação inl**nede estabeleclda, quando

o pÍirneiro colocado, Ínesrm ec a negmia@, fur rreschsifiá eín refo de sua propo$a peíraieoeí eiíla do preço máximo

definido para a conuahçâl;
10.28.2.4 negociaçfu será redizada por nnio do sisbÍna, podêndo ser acornpanhada peloe dernis lijtattes;
'l0.28.3.Conduida a n€god@, se houver, o resultsdo seÉ diwlgdo a tod6 6 ficitantes e registado na da da sessão pÚblica,

devendo estâ ser anexada aos autc do pÍocesso;

10.28.4.O Pregoeio sotcitará a liiffi meftror dasificdo qtÊ, no prao míninr ê $ (fiítt4 minuto6, envie a sua proposta

etualizada, adequada e últiÍrE hncê ofur& e 4c a negoci@ Íedizada, acoflpahda, se fu o caso, dc doqirnento6

complemeÍ aÍes, quando necessâios à mnfrnaçA daqueles exigit os nesle E«lüd e É agesentde;
10.28.5.E felltado ao Pregoeiro pronoga o prao estaffi, a patir tle soknaÉo fundaÍIEntada e aceita, feih tambêm no siíema
pelo lidtante, antes de finô o przo, cu de oficio, quado coÍrsütado que o prao eslabelecilo não é suficiente.

10.29. Havendo necessídade, o Pregoeim orspenderá a sessã, ínbrrrrando no sísbím a nova data e huátio para a sua continuidade,

observado o inteÍvalo minimo de seis horas.
'l0.30.Apos a negociaçft do preço, o Pregoeào hkÍaá a Íase de iulgaÍunto & popcb

íI.O,DA FASE DE JULGATEI{ÍO
1l.í.Enceírada a etapa de negociação, o PregoeiÍo Íeeaá a veÍi@ão da onbrmilade da PÍop61â povisoÍiaÍneÍ[e clGsificada

em pÍimeiÍo lugaí quanto à adequaçáo a obpb eslipulado e à conpalibíkíade do peço fual em rel4âo ao edipllado para

contrdaçáo, coÍlfoíÍrê d€fnido nests Editâ|.

1í.2.O Pregoeiro @erá cmvocar o lkibntê pd'e enviaÍ dodrÍrsrb digiH mÍtpleÍIEnk, poí ÍÍEio do sistema no prao minimo de

30 (tiíta) minutc, sob pena ê não eeihção da píopGta:

1 1.2. í.É hcultado ao PÍegoeirc gDírogar o p|"ao estabelêcío, a púti de sotdtação fundarcntda e aeita, Íeita hmbem no siíerm
pelo lidtante, ante§ de findo o prao, oU de oficío, quando constabdo qrle o prao estabelecilo ntu é suficiente;

1'l.3.SeÉ desdasificada a popcta vencedora qtr:
1'l.3. l.Contiver vicios insanáveb:
11.3.2.Nâo obedecer às eepecific@es teai:as contida m Temp de ReÍeíêírcia - Anexo l;

1 í.3.3.Apresentar preç6 inexequíveis or pernranecerem eima do pí€ço rÉxiÍrp definiro pa.a a confdação;



1 1.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
'l 1 .3.5.Apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável

11.3.6.Não comprovar, quândo solicitedo pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a titulo de garantie de proposta, nos tennos do item

6.10 deste Edital.

11.4.É indicio de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 500/o (cinquenta por cento) do valor oçado pelo oRC; em tal

siluaÉo, não sendo possivela imediata confirmaçfu, será dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, sende
Ihe Íacultado o prazo minimo de 02 (duas) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaçâo que comprove a

viabilidade da proposta:

11.4.1.É Íacultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partir de solic ação fundamentada e aceita, feita tamtÉm no sistema

pelo licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estebelecido não é suficiente;

11.4.2.4 inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada após diligência do Pregoeiro, que comprove:
'1 1.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 1.4.2.2.lnexistirem custo6 de oportunidade capazes de justifcar o vulto da oferta.

11.5.O Pregoeiro podeÍá, nojulgamento das propostes, sanar enos ou íalhes que não alterem a suâ substância e sua validade juridica,

aúibuindo{hes eficácia para lins de clâssificação,
'l1.6.Havendo nêcessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências mm vistas ao

saneamento de eventuais enos e falhas das propostes. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorer mediante aviso

prévio no sistema com, no mínimo, seis horas de antecedência e a oconência será registrada em ata,

11.7.Encenada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaçã)

ao objeto estipulado e compatibilidade do preço final em relaçáo ao estimado para a contraçáo, o Pregoeiro veriÍicará a documentação

de habilitaçtu do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porem, como requisito de pré habilitação, será solicitado ao

Iicitante provisoriamente vencedor a comprovaÉo do recolhimento de quantia a titulo de garantia de proposta, nos termos do item

6.10 deste Edital,

í2.o.DA HABTLTTAçAO

12.1,Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suflcientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o

ob,eto da licitaÉo, serão exigidos para fins de habilitaçáo, conÍorme as disposi@es dos Arts. 62 a 70, da Lei 14j33121.

12.2.1. Pedimos poí gentileza, que realize e anexe a Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da

Uniáo, no máximo 30 (trintâ) dias da data prevista para abertura d6 propostâs, no endereço eletÍônico: www.tcu.oov.br

12.2.Os licitantes deverão encaminhar, nos teÍmos deste Edital, â do@mentação relacionada nos itens a seguir, para fins de

HABILITAçÃO:

12.3.PESSOA JURÍDICA:

12.3,'1.Prova de inscriÉo no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ,

l2.3,2,Prova de inscriÉo no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto confafual.

12.3.3.No caso de empresáÍio individual: inscriçâc no Regbtro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Cornercial da

respectiva sede. Em se tratando de Microempreendedor lndividual- MEI: CertiÍicado da Condição de Micoempreendedor lndividual -
CCt\rEl, cuja aceitação Íicará condicionada à verificação da aúenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de

sociedade ômpresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identiÍicada como empresa indiüdual de responsabilidade

limitada - LTDÂ: inscÍição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercântls, a cargo da Junta

Comêrcial da respecllva sede, acompanhada de documento mmpÍobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples:

inscnÉo do ato constitúivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório

de seus administradoÍes. No casole Íilial, sucunsal ou agência de sociedade simples ou empresáÍia: inscriÉo do ato constilulivo da

Íjlial, sucursal ou âgência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou n0

Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matÍiz. Em se tÍatando de sociedade empresária estrangeira com aluaçào

peiranente no PaÍs: decreto de autonzação para Íuncionamento no Brasil. Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem

deverão estar acrmpanhados de todas as alterações ou da consolidação respecliva, e copia dos documentos pessoais do titular/socios.

12.3.4. Balanço patrimonial e demonstreÉes contábeis do último exercicio sociel, já exigíYêis e apresêntados na íorma da lei e em

conÍormidade'com as Norm6 Brasileiras de Contabilidade em vigor, mm indicação das pÉrginas conespondentes do livro diário em

que o Ínesmo se encontra, bem como apresentaçà) dos competentes termos de abertura e encenamento, assinados por proflssional

óontábil habilitado e devidamenle registrados na junta comercial competente, ou apresentados através do SPED, devendo ser

apresêntado o recibo de entrega juntoà Receita Federal (em conformidade com as determinaçoes legais), vedada a sua substituição

por balancetes ou balanços póvisôrios. Tratando-se de empresa consútuída há menos de um ano, ou aquela que ainda nàl tenha

realizado o fechamento io ieu primeiro ano dê existência no pÍazo legal, poderá apresentar o Balanço de Abertura assinado por

profissional Contábil habilitado e devidamente registrado na junta comercial competente ou com recibo de enlrega iunto a Receita

Federal, quando for do SPED. Nâ: se aplica ao micmempreendedor individual.

12.3.5.prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela

Secretaria da Receita Federaldo Brasil - RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional- PGFN, reÍerente a todos os cráJito§

tibutários íederais e à Divida Ativa da União - DÀU porelas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos

@



da PoÍtaÍia conjunta no '1.751, det2 de outrbo de il14, do secrdâb da Receib Federd do Brail e da proar
Faenda Nercnal.
12.3.6.Prova de reguladtlade com a Faentla EstaduaÍ e t\iuniÍpd da sede do kihlb, Íeláiva à áívi.Jade eín orir exacicio mnffia
ou coÍr@re, Ínediente a$esenbÉo de ceíüdão negativa, ou oufo equivalente, na Íornra da lei.
12.3.7.Comprovaçao de ÍegulaÍidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de SeÍvbo - FGTS, aprxentan& o respeclivo
Certificdo de REuladlade íorneciío pela Caixa Eon&nir:a Fedral.
í 2.3.8.Pmva de inexistêncie & debitc indimdiroo peÍarte a J61iça do Trabdro, nrediante a apesentaçao de Certidtu Negáiva de
Débitm Tróalhistas CNDT, nc tennc do TÍtulo VII-A da Consolidaçtu d6 Leb do Trabalho, aprovada pelo DecÍêtotei ;o 5.452,
de 1 

o de mab de 1 943.
'l2.3.9.Declara@ do licitants atestando que nâo eÍÍprega mnoí de dezoib anc em ffidho nofumo, insalubÍe ou periloso e nem
menor de dezesseis anos, ern quahu€r traballn, pdendo existir menor, a paÍtir de quabrze anos, na condiFo de aprendiz, nos
tennos do ArL 70, lnciso »«lll, da Constitu(ár Federal, cotftrnc rnodelo - Anexo ll.
í 2.3.í 0.Declaraça do liciffie, sob pena de {reschssiÍrc4ão, de que sua píopcta e6Éír*:a mmpíeeflde a integralidde dos custos
para atendimenb dos dieitoe tsâbalh'shs assegurdc m Const'hriFo Federd, nas leís Éalhistas, nÍs ncHmÍs infralegais, nas
conven@ colêtÍvas de Eabalho ê nos teíÍÍr6 de 4u$arEnto ê coÍrdub vige{rtes na data de ertega dõ píopost6, conÍorne
modelo - Anexo lll.
12.3.11.Ceflidáo negativa de bitos sobre falência expedila pelo distibuiror da sede do lkitante, rn máxinn 30 (tinta) dlas da data
prevista perà deÍtura das pÍoposlâs.

12.3.13. Compmvaçtu de capaítade de desarpenho arterix satisHório, de dfuilde Qud or aserntrada ao objeto da licitaçtu,
feita atraves de aHado fomecilo por pessoa iurídica de dieito publico ou privado.

12.3.14. Compovação do cumprincnto de requisitc mÍÍnaliyos, @Ítfonne nrcdelc - Anexo V:
12.3.14.1.Dedar .io de ciêncà dos brrrcs do Edítd;
12.3. í 4.2.Declaraçao de inexislir fato im@itivo;
12.3.14.3.Ddarx& de náo possuir no qudro societâio servirlor da aliva do ORC;
12.3.14.4.0ec1arâçao de na uülizaÍ Hdho degrâdaÊ ou foqádo;
12.3.14.5.Ddar4tu de oflpÍiÍnento da reseíva de caryo pa:a deficienle e de acessibílíCade;
12.3. í4.6.Declaraçao de cümpÍiÍnento dc requisibo para a hdÍh@ e da pÍoposta; e
12.3.14.7.Der/.aÍa ,ãn de observância do limite de mfltatação com a AdministraÉo Publi:a.
í2.3.14.8. Declaraçfo de enquadraÍnento conro ME ou EPP ou equívalente na hrma da Lei, ehborada e asinada por profssional
mntábil quê mmprove estaÍ regulariunto ao CRC de sua jurMição, eínitida em 2025. A nao apíesent@. nâo é motivo de inabilitação,
apenas peÍdeÍá o diÍeito do tatânefib dikencido paa MPE.

í2.iÍ.Docutnentação especifi ca:
'12.4.'l .Licença Sanitiária Esladual ou Municipal-

12.4.2.CoÍnpÍovação da AutoÍizeçáo de Funcionanrnb da enpresa llÍtante - ANVISA, amrnpanhada, quândo fur o cso, da devida
autorização para coÍnercialização ê ÍnedicaÍnenb contolados

'l2.5.tlocumentação de lhitantes lrünidoe €ln cqrsófcio:
12.5.1 .A documentação de cada peGsoa iuridica gue es{eiam ÍEnidas em coírsoÍcio, Íros têÍÍrG d6 d'Eposipes desb Edital, deveÉ
ser apreseÍtlada pela eínpíesa responsável pelo corsórcio, quaúo solirÍbda pelo Pregoeio, mnespondendo a:

12.5.1.1.Compovaçã: da exiíência de compromiso publbo ou paíiqftÍ de consütuiÉo de coosórcio, subscííto pelos consorciados,
com indic4fo da empresa lídeÍ do consórcio, que seÉ resporsálrel por sua Íepresenqão perante o ORC;
12.5.1.2.Docurnentoç de háilit4ao ex§ilos neste insfuÍnento, poí pab de cada consorciado, com dmissão, quando Íor o caso,
para efeito de habilitaçto técfita do somdóÍio dG quat'blit/G de cada cofisoÍciâdo e, pra áeilo de habili@ã: econômbq
Íinanceira, do somatóÍio dc valoíes de cada c{xxioícido:
í2.5.1.2.'l.SeÉ estabebciío para o corsórcio aÉscinn de í)% (tinh poÍ ceÍrto) sobÍe o vahÍ exigido de licitante individual paÍa a
habilÍtação econômicGfinanceira. O refeúlo acrescinb não se aplhâ ac consffi coÍnpostos, em sua bblidade, de microempresas
e pe{uenas empÍesas, assim definidas ern hi.

12.6.0s documentos exEilc para hóifitaçáo seÍão enviadc púr nEio do si§era, em trmdo dbihl, m prazo de 30 (firúa) minutos,

contado da solicitaÇão do Prcgoeio, pru'rogátel por igud período, n6 seguhbs sibaçoes:
12.ô.1 .Por sollj4ão do liitante, rnedianE imtificaiva adu pelo Prcgoeío; ur
12.6.2.De oficio, a critério do PregoeiÍo, quardo coíEtatado que o píazo estaffio nâo ê suficbnte para o envio dos docuÍnentos
exigidos.

12.7.Seá exiílida a apÍ6efltaçáo dos doGlírEntc de haüililaçáo Ten6 do liÍtante vencedor:
í2.7.'l.Os doqtrnentG Íeldirc à egulaidade fiscd corslanls deste Eú'td, soínente seíão êxbidG em ÍnoírEnto posterior eo

iulgamento d8 pÍopctas, e apen6 do $citdlte mab beÍn dassifrcado.
12.8.A vedficação pelo ftegrrio, em sítls el€tôniros oficiÍris de ogãos e a{iddes anissores de certidoes corst'hri meb legal de
prova, para fins de habílihçà:.
12.9.Apos a enfega dos docuÍrEntos para haüi@áo, não seÍá peÍmitida a subdífulfo ar a 4resenh@ de novos docriÍnentos,
salvo em sede de dil§ârch, pan:
í 2.9. í.Complemenb@ de inbmaÉes aceÍca dG doorÍÍEnbs É apÍesenbdc pdc licitantes e desde que necessáÍia paÍa apurar
Íatos existentes à época da abeÍtura do certãne; e

FIs.



12.9.2.4tuakaÉo de thornrntcs o{a va$dde brúra expiado 4c a data de íecetiÍrEnb das popostas.
12.10.Na hipobse <le o liitanb não ateídeÍ à ex[ências pa"a húili@ão, o pregoeiro exanínaÍá a pÍop6b ,r*r"m
sucê§sívameÍ e, na on êm de d6si@ão, aE a ap.irâçfu de uÍÍE pÍo@a que atenda e pÍesenle EdíH, obseÍvadG o prazo e os
lemo§ defmidc n6te instruínento para o envio da píopo§{a e, se necess&io, dos dooJÍnentc coínpleÍrEflbres, adequada ao último
lance oÍertado:
12.10.í.Serão disponitÍlàados para rcesso publico G docuÍnentos de hdilitação dos licihntes convocados para a apesentação da
docurnent4ão hatiliffióría, apc conduidc e.lentrais focedíncrh da Codssão de Corh@ao, parâ sanar eflos ou falhâs que
não alterem a subslâÍrcia dos doqfilentos e a sua vdk ade iuridi:a, observada a disposipes deste Edital.
í 2.'l í.A compovação de rcgularitlade fscal e ffia*rista das minoempesa e empresa de pequeno porte somente será exi;ida para
efeito de confataçà1, e não mÍno condi(É) para paíhipaçfu na liÍtaç€o, obseÍvadcse o seguinte pÍocediÍnento:
12.1l.í.As micmêmpíess e empíesÍls de pequern poíte, poÍ ocmiao de palicipa@ nesta lici&ao, deverel apÍêsentar toda a
docuÍnentação exbída paa coÍnpÍovação de regularidade fscal e habalhisla, dentse 6 docuÍneÍrtos enuÍneÍadG nesG insturnento
para efuito de hab ifdção, ÍnesÍno que esE atreseíE 4uíÍra í6t'@;
12.1 1.2.Na hipotese de harer alguma rcstiçàr rehiva à regulaitade fiscal e tabdhisb quando da conprovaçeo de que tata o item
anterior, será asseguredo prao de cinco dia úteb, purogavel poÍ iílual período, paÍa a Íegulaização dâ docurnentaçáo, a rea,izeçâo
do pagamento ou paÍcelaÍneÍrto do débito e a emissáo de errenfuab cerüd-oes negativas ou positivas con efeÍto de certiilão negativa;
12.11.3.Para aplicação do disposto no subitem anteÍior, o pruo para ÍeguhÍizaçao fiscal e fabalhista será mntdo a partir da
divu§ação do resuhado da Íase de habilihçâ. A pronog@ rlesse prao podera ser concedida, a cribrio do Plegoeim, quando
requeÍida pelo liLitafitê, mediante +reser@o de irstificativa;
1 2. í í .4.A abertura da he reotrsal em relação ao Íesulbdo do ceÍtaÍÍE ocorÍeÍá @ o prazo de rcgulaiz@ fiscal e trabalhista de
que tratam os dois subitem aoteÍioÍes;
12.í1.5.4 ntu regulaização da docuÍnenla@, no prao acima pÍevislo, iÍplicaÉ decdência do direito à conffi@, sem prejuizo
das senções preüstas no AÍt. 156, da Lei 14.fi3n1, serdo íacultado ao ORC convocar m licitantes Íemanescentes, na oÍdem de
classificaÉo, ou revogar a líit4ãro;
12.1í.6.5ê, na ordem de chificaçao, seguir€e oufa n*rceneresa ou ernpÍEsa de pequeno poÍte com dguma ÍêstÍição na
docuÍnentaçfo fEcal e t'ebelhiste, será coflcedido o nesmo prao pra regulaÍizaçeo.
12.l2.Somente haverâ a recessidade de oomprov@ & pÍeendriÍnento de equisitc, mediante 4resêntação doç documentos
orQinais não digitais, qudúo houveÍ alguÍna dhrila em Íelação à integridade do documento d(Iital ou quando a hiexpressamente o
exigir.
12. Í3.Náo serão aceitoe docuÍnentos de habililaçáo cdn indicâçáo de CNPJ/CPF dibÍentes, sahro aquehs legalnpnte permitidos:

12.13.1.5€olicitantsforameüh,todoecdocrnEÍcdeveÍãoestãêÍnndrEdâr*iaeseolijtsnlefuafilial,todosos
docuÍnentos deverão estar em noíe da filial, excêb equeles que, pela píópÍía n&tÍeza, coÍÍpÍolradaÍnente, bÍem eínitidos soÍnentê
em norne da malriz.
12.14.Os documentos exigidos para fins de habilita@ no eÍbÍne deverão ser oÍgaúzadc na ordem desc-rita neste instumento,
prêcedidG por indice mríespondente, apÍe6entad6 em odginal; ol por óph autenücada por caÍtóÍio csnpetente, oll pelo Pregoeiro,
ou por membro da Equipe de Apoio on da CoÍrússao de Confdaçao; ou publirâçfu em óÍgâo da imprema oficial. Es{ando
perfeitamente lqÍveis, seín conter M6, fi'suft§, enEndírs orJ glfeInhõ e ffio do prao de validade, comiderado o disposto
neste Edital. A evenfual ausência do refuido indice nfo indiütará o lioibnte, serdo que:

12.13.'í .A prove de alÍentiiirede de mph de docuÍnento Éb$co ou patiula po<lera ser feitâ perarte 06 ageÍ[€§ do ORC relacionados
no item anteíioÍ, medianb @Íesentaçfu de odginal ou de dedaraçfu de autenffiade poí advogdo, sob sua Íesponsáilidade
pessoal;

12.14.2.Quando o docuÍnento fo{ obtido via lrtemet sua aute{ücÍrade seÍá cory{ovada no endereço eletônico nele indimdo;
'l2.14.3.Poderá ser utlizada, a oiErio do Pregoeiro, a doomen@ão cdmtd de fomecedoÍ, coÍstsírte d6 aÍquivc do ORC, para

compov4áo da aubnticirade de elenrnbs apresentadc @ licÍbnb.
12.í5.Na aBâise dos docürnentos de habf,i@o, a Comisstu de Conffi@ @eíá salar enc ou Ídhas que não alterem a

substância dos documentc e sua validade luridie, medianG decisfu fundamentada, Egistrada em atr e acessivel a todos, atribuindo
lhes eficácia paÍa fins de hâbilitâção.

l2.1ô.Havendo necessilade, o Pregoeiro sspendera a sesao pnHirx irdusive para a rediz@ de dilbêÍrcia coÍn vistas ao
saneaÍnento de eventuds eíÍG ê falh6 dc doomentm de haüilib@ 4resenbdc. Em quahuer hipdese, o seu reinicio somente
poderá oconer nrediante aiso prévio rc sist€ína com, no miniÍÍE, seis horas de antecedência e a ocoírÉncia seÉ registada em ata.

í3.O.DO ENCAIIIIiIHATEIÍÍO DA PROPOSTA VEIICEDORA
13.1.A proposta tnal do licitante declarado vencedor - propocta atualizâda - fueÍá ser encaninhada no prao míniÍno de 30 (finta)
minutos, a contar da solidtaçfu do PregoeirD m sistema el*6naco, e deveÉ:
13.1.1.Ser elaborda eín cúflsonância mín as es?ecifi@es côÍEffies ffi Edital e sârs Anexos, Íedigida em lingua poÍtuguesa

e impressa em uma via em papel timbrdo do píopqrnts, quado for o ce, seín êÍneídas, reürõ, êntelinhas ou Íêssafuâs; datada
e assinada pelo licitante ou seu íêpÍHenterte legd, mm indilaçtu: do vdor globd de píopcb; do prazo de entrega; das condi@s
de peanrcnto; e da sua valilade;
13.1.2.ConteÍ a indicação do banco, númem da conta e agênch do lkihnte vencedor, para fins de pagaÍnento;

13.1.3.Estar adequada ao últiÍno hnce ofurhdo e a Íregociaçáo realizada, acoopanhada, dm doqlrnentG coÍrpleÍnentares
eventualnrcÍrte solidtadc, quando necessárb à cúfiÍrfta@ daqueles exigilos resb Edibl e já agesentdc.
'13.2.SeÉ cotado um único preço paÍa cada item, com a utliz4ão de duas c6õ decimab, sendo que, ne6se último caso, a indicação
em contráÍio eslá suieitâ a coÍÍeção, obseflrandGse a6 seguiÍües cÍitáio6:



Pil1
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í3.2.1.Falta de digítc: seÍão acíescidm zeÍ6;
13.2.2.Excesso de dígito§: sendo o pÍimeiro doito excedente ÍnefloÍ que cinco, todo o excesso seÉ supÍimiro, caso
o arÍedoÍdamento do dígito anterix para nub e os demâb excedentes supíimirc.

haverá

13.3.Os preços deverão ser expressm em nneda corenle nacbnal, o preço unitario e o tohl em algaÍbÍnos e o valor global da
pÍopcta em algarbnns e por extenso:
13.3. í.Exisürdo disae@ria eflfe o preço unitáÍio e toúd, resultado da multiplizção do peço unítáio peta quant dade, o preço unitáb
prevalecerá;

13.3.2.No caso de diveí!ência entÍe o valcr nunÉico e o expesso por eaeftso, píBvfuÉ o valor extresso poÍ extenso;
13.3.3. Fica estabelecido que havendo divergêmia de geçc unitáios pam um mesÍrp seívip, prevalecená o de menor valor-
13.4.4 propostâ obedeceíá aos termos dste Edihl e seus Anexc, não sendo consirerâda aquela que não conesponda às
especifica@ ali mntídas ou guê estabeleça vínorlo à proposta de qifo hihte.
13.5.4 oÍe a deveÉ s€r fiíÍE e ptecisa, [mitada, rigorcsamente, ao objeto desb Edital, sem conter alt€malivas de preço ou de
qualquer outsa condição $re iÍdEa o iülgarenb a nrais de um resultdo.
13.6.No valor pmposto esiará induso todc c orstoe operaciomis, encaqos pÍevirenciais, febalhbta, tibutryios, coÍnerciais e
quaisquêÍ outros que incilam direta ou indiÍ€{arEnte na exedtçâo doo seÍv}ps; idusive a integralilade dos Grsc paÍa dendimento
dos direitos trabalhistas NeguradG na Comlituirpo Federal, ne leb fabalhistas, na normas inHegab, na mnven@ coletivas
de üabalho e nos teírss de ajustarcnto de condutr vigeotes na data de eflfega das pmpostas.
13.7Á propcta fnal deveíá ser docuÍnentada nG aubs e será le\rade eÍn coílsideração m decoíer da exear@ do contrato e
aplicação de eventual sa4fu ao Conffido:
í 3.7. 1 .Todc a especificaçoes do objeto conüdas na popcb únoíam o Confatdo.
13.8.As propootas que contenham a descÍi;âo do obplo, o v*r e os do@ÍrEfltos coínplenentares es{arao disponÍveis na intemet,
apos a homologação.

í 3.9.O prazo de validade da troposta não será inÍair a 60 (sessenla) dhs, a contar da data dê seu encaninhamento.

í4.O.DOS RECURS(Xi
14.1.4 inteÍposbão de ÍecüÍ§o rebrenb a iu§ancnb da popch, à habíiEçao or inabílite@ de liitanbs, à anulação ou
revogaçã: da lidtação, obeeÍvaÍá o dbpcto m Aít í 65, da Lei í4.133f2í.
'l4.2.Qualquer I'ritante @êrá, durante o prazo mncedido na sessão ptrblica, que no pesente certaÍrE seÉ de 30 (bnta) mindo§, de
Íorma inediata apos o têmino do ,ulgamefito das propGbs e do ato de hatilitação ou inabilitrção, em clmpo póprio do sistema
eletronico, mâniHâr suâ inten@ de recsrer.
14.3.Quando o reorso apesentedo iÍrÊrgna o julgarEflto d6 Fo@as o, o do de hdihçã() ou indrifitaçâo do lkjtante:
14.3.1.4 intençtu de reconer deveÉ ser manibsüda imediatanente, sob pena de gedsão;
14.3.2.0 prao para apÍesentaçfu das raôes rccutsab sera iniddo na dáâ de i imaçãro ou de lanatrra da ah de habilitação ou
inabilita@.
14.4.O prazo ÍecuÍsal é de 03 (tsês) dias 

'lteb, 
contádG da dah de inüÍ]aÉo ou dê lavÍatuía da ah.

14.5.4s raôes do íeflno daerão ser apresenhdas, exclusivarente, da seguhb Íorma:
14.5.1.Em campo goprb tu s§ema ebfürico.
í4.6.O recurso sera dirigido à aub*lade que tiver editado o do oü pÍoffi a decisfo rcmníía, a qud podeÉ recomitlerar sua
decisã,r no prazo de 03 (tês) día ú1eis, ou, nesse írBrm pr@o, encaninha eqrmo ptra a aubÍiradê superi:r, a qual deveá profurír

sua decisão no prao de 10 (dez) dias ú{eis, contado do ÍecÊbiÍpnb dos attcs.
14.7.Os recuÍsos inlerpodos fura do prazo não seÍão conhecidos.
í4.8.O prazo paa apresentação de contrarazões ao recurso pelos demais lidtanEs seÍá de 03 (Bês) di€ls uteis, contados da data da

inümaçãr pessod or da divulg@ da inbÍpciço do teqnso, assegurada a visü imedida dc dementm indispensaveb à deÍesa
de seus inteÍesses.
1 4.9.O recuao e o pedido de ÍecoÍrsideraçâo teíâo eleito suspeísivo do do ou da decisão Íecoíila dé que sobíelrenha decisão final

da aúorüade cünpeteÍte.
14.10.O acolhirnenb do recuÍso invalida Eo soÍrEnb 6 atos in$scdiveis de apíüreiEmeflto.
14.1'í.Os autos do trocesso peÍmaleceÍfu cqn yi$a írd|quda .xls irEressad6 no seguinte sitio:
www. portaldecomprõpb§ca.com.tr.

í5.0.0A HOi|OLOGAçÃO
15.l.Encenadas * faes de julganenb e há it@, e exarftc os teqrsm adminislralivc, o Eocesso liitatódo sera encaminhado
à autoidade superÍr, que @eÍá:
Í5- 1. í.Determinar o retqm d6 autos para saennento de íreguhidades;
'15.í.2.Revogar a licileÉo poí motivo de conyenênch e opoftr*iade;
15.1.3.Proceder à anu@ da li:it@, tle oficio Gl Ínediúb pímçtu de bíceiÍc, seflUíe que pÍesente ilegelidade insanávêl;

15.2.4.Adjudicar o obieto e hoÍnobgaÍ a li:iqão-

í6.0.DO COlilTRÂTo
16. í.Apos a homolog@ pela attoÍirade superb do ORC, o kr'hnte vercedor será convocado pam, denbo do prazo de 05 (cinco)

dia consecutivos da data de recetirÍEnb da noti6c@, e n6 condiçoes dabdeciJõ neste Edital e seus anexos, assinar o
respectivo contrato, podendo o rnesíÍp sofeí aiteraçoes nG teÍÍÍros definilm pela Lei í4.í 332í:
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16.1.1.O prazo dê coír'/ocaçâr @eá seÍ píoíogado uÍna vez, poí iÍrr.rd peÍÍodo, ínediilte soücitaÉo da pãte d uwre saiffi
dêvidamente iustifÉâda, e desde qúe o motirro epíesentdo sêie aceito peh ÀlministraÉo;
16.'1.2.4 rccusa injus{ificada do adpaixaA em ashar o conüdo m prao es{abelecilo peh Âdminisfa@ caÍâdeüará o
desqJmpÍimento total da ob(]ação assumiía e o supitaÉ à pendiddes leg*neíúe e$áelecitlas e à imedida peda da grantia de
popcla em Íavor ORC:

1 ô. í .2.'l .A regre do sub.Hn aÊÍbÍ não se adi:-á ac liitãltss renslesceÍrtss cony@d6 na Ícírna esffiêlecira nesb dbpGitivo;
16.1.3.Deconido o preo de vdilade da @p6ra iÍrdi:ado nesb EdiH seÍn cmvocaçáo para a cooffiaçfu, frcâÍer 06 licitantes

lib€rados dos coínpomissG assumiÍc.
16.2.Na hipotese de o vencedor da [cit@ não asshar o conm no F"ao e n6 cddipes estabelecirG, oufo liitante podeÉ ser

convocado, respeitada a oídem dê d6si@à, para cehbíaÍ a confáação, ou ilstuÍÍEÍto h*il, nas cond(jes pÍoposbs pelo

licitante vencedor, seín pÍeiuizo da apliãção das sãr@ píEvishs na Lei Í4.í3y2í, eem orfas bgtslaçoes apfrqh,eb.
16.3.Na assinatura do cofltrato seÉ exEua a coípío{,@ de tod6 õ oo.tdlpes de hât ilitaça coÍEilndas neste Edibl, que

deverão seÍ rnant as pelo Coüabdo duraÊ a viÍtfucia do Íefuiío cdrrdo.
16.4.0 conbato que eveÍfualÍrEnb \Erlha a seÍ asÍndo peh IcihrE vencedor, @erá ser allrado coín a devira iustíficáíva,
unilateralmente pelo Conffi b ou poí aído enüe 6 paÍbs, rG caos e condDÕe fevistas nG AÍb. 124 a 136 e sua extiÍ@,
ÍoÍmalmente Ínotivda nc autc do pocesso, asegurdc o cofadituio e a arpla debsa, ocorerá nas hipfieses e díspGiçoes

dos ArB. 'l 37 a 'l 39, todc da Lei 1 4. í 3321 .

16.5.Ns alterâçoes uÍrilâbrab a que se írftÍe o incbo l, do caput do AÍt. 124, da Lei 14.13321, o Contrdâdo serâ ob(yado a aceibr,
nm mesmas mndi@ cootrfrrds, ffiésciÍrc ou sutr€ssóes que se fz€íem nc seívip§, de dé o espediro limite fixado no Art.

125, do mesmo diploÍm legal, do v*í iniid dralizado do conHo. tkrrtum ãesciÍno ou $pÍessão podeÉ exceder o limite

estabelecijo, salvo 6 suFessôes ÍesultaÍtes de aÍdo celebrado enhe c contrdantes.

í7.0.DO REÂ'USÍAilEÍ{ÍO Er SEtÍfloo ESÍRIÍO- REÀ'USIE
Í7.í.0s píeços conü"atadc são fÍxos e ineaiustáveb m prazo de um ano.

17.2.Dentro do przo de vlprch da cofltãháo e Ínediarte sotcit@ do M, G pÍeçc poderão sofrer íeaju§e apos o
interÍegno de um ano, na nEsnn pÍopoíça da vaiação verificada m IPCAJBGE euÍrulado, bíIando-te por bm o mês do

oçamento estjÍnado, ercfirsivaneí|E parâ as obíEaçoes íÍ**ías e wrcfuída 4c a ocoíÍêída da íudilade.
17.3.Nos reaiustes su@ueÍ[es ao priÍrEiÍo, o inEíregno mininp de urn ano será contdo a pavlir dc efuitc financekm do últitno

rea.iuste.

17.4.N0 caso de atÍâso ol nao divuh@ do irdice de Íe4usteÍrEnto, o Contíatante pagaÉ ao Confatado a inportância calatlada
pela últina varia@ conhecila, lituilado a dibrcnça coíÍespoírdeÍrb tâ ho sep divu§do o ittdicê defuitiyo. Fica o Confetado

obÍigado a apÍesentar ÍrEínoíia de cáhulo Ídeíente ao Íe4l§tãÍpÍúo de peçc do vdor remarescente, seíngê que esle ocorer.

17.5.Nas derlpes finab, o indice uüizado pa-a Íe4rs@ será, ó.iFtoíianeÍtE, o definitivo.
'l7.6.Caso o indkE estabehcido para Íeaiustanento veflha a seÍ eÍinto ou de qudquer Íuma náo possa Ínab seí utilizado, seÉ
adotado, em substitri@, o que vier a ser deteminado pela legblação então eín vbor.

17.7.Na ausência de pÍevisão hgal quanto ao indice subslibto, as pates elegeÍáo m\o índice oficial, pffi reaiudaocnlo do peço do

valoí remanescente, por meio ê temn ditivo.
17.8.0 regisfo da vüi@ do valor conudud pra fazer fe a Íeaiusb de peços poderâ ser íedizdo poÍ siÍÍples apctila.
17.9.0 prazo para resposla a pediro de Íesffi do equilibrio euÉnür-finzreim, quado br o cao, seÍá de até um ínês,

contado da dâtâ do ÍoÍÍleciÍnento da doatnrntação compÍúatoíiâ do fato imprevbivel ou prevbível de consequênú incakulável,

ohervadas m dbpciçoes dos Arb. Í24 a í36, da Lei 
,14.133121.

ís.o.DA cotPRovAçÃo DE EXECUçÁO E RÉCEBITEIÍÍO m OA'ErO
l8.1.Executada a pÍesente cont@â) e obseívdas as condipes ê adiípleíIEítb dã ofuigagÕe§ pactuadas, 06 pÍocedirnentos e

condiÉes pera receber o seu obieto pelo Confda{e obedeoerão, onfume o cõo, à dispcipes do Aú 140, da Lei 14.133U.

18.2.Por se tÍatar de sêrvip, a 6sinatura do teíÍrb detalhado de ÍecetÍÍnento provisorio, se daÉ pelas paÍtes, quando verificado o

cumpÍirnento dâs exigências de caráter técnico, ate I 5 (quinze) dias da comuniação escrita do Contatado. No cao do teÍÍrp detalhado

de ÍecetúÍnento definitivo, sêrá emitido e assinado pêhs pdtes, apen6 apc o deoríso do prao de ot6efv.{ao ou vistoÍia, que

compÍove o dendiÍneÍ[o das exigêíEb conEúÍÀ, nfo podeÍtdo esse prazo ser supedor a 90 (noverrta) dia, salvo em casos

excepcionais, dwilancnte rusü'Mos.
18.3.Serão designadG pelo ORC repÍ€sentsítes coín atfukpes de Gesbr e Fiscd ô respedivo coofato, nos teÍIÍG da nonna

vEente, especialrnente para aompanhar e fisca[zar a sua execr@, rês@ivdrEnb, peímitidá a conuatsçtu de teÍcekos para

assistência e subsidio de infuÍmaçoes peÍtinent€s a essas atribui(pes.

í9.0.0AS OBRTGÀçôES DO ColÍrRÂTÂIÍÍE E DO COf{IRATADO
19.1.ObÍila@doMilte:
19.1.'l.EÍetuar o pqaÍneoto Íelati\o ao obielo cmfabdo e{etirrarcob r#, de acodo coín õ dát}suhs do Íespeclivo contralo

ou outos inslÍumefitos háfleis;

19.1 .2.PropoíciooaÍ a Cofitrahdo bdos c nnios rccessários pa-a e fiel exeo@ do objeto da pÍe6enb oonffiaçáo, nos tenrno do

corespondentê instÍuíIEflb de 4ustêi
19.Í.3.NoüficaÍ o CoÍlffio sórc q,alquer h€guleirade encmt"dâ quúb à qudirade dG p@dúc di seíviç6, exercendo a mab

ampla e completa fucálização, o qüe 0ão exinp o Conffido de sas lespol'rsà ilades peluadas e pÍeceitos hgab:
19.1.4.Outras ouiga@s estabeleciJ6 e ÍehcbnadG na Minub do Coflfato - Anero lV.
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19.2.ObÍiga@ do Coflffiad o, ' 
*-@

19.2.l.Responsabilizar-se poí todc os ônús e obrilre@ concementes à legisl@ fiscal, cMl, tibuÉÍia e trabalhislâ, bem como por
todas as despesas e comprcmissc assumklc, a qualqueÍ tifub, peraÍe sers fonrecedores ou teÍceiÍos em razão da execução do
objeto conffiado;
19.2.2.Subsübir, arcando com as despeas decorcfibs, 06 ínateÍiab ou seÍvÍps que apresentaran defuitos, altera@, impeífuiçoes
ou quaisqua inegulairades discÍepantes à exigàEias do insúuÍrento de {tse @lado, ainda que constatados sornente apos o
recebiÍnento ou pagarÍEnto;

19.2.3.N4o hansfeír a outÍem, no Mo or eÍn pale, o obFto da mnffi@, salvo Ínediante píÉyia e expressa autoÍização do
Contratante;
19.2.4.Manter, durante a vigêrria do cmfato ou outÍos instuÍrEntos hábeb, em co,npatibilidade com es obÍigâçoes $sumidâs, todas
as condi@s de habilitaçao e qualificaçao exfuida no respec{ivo píocesso íicitatóÍio, conÍoíme o c6o, eÍeseÍtando ao ConHante
c documentos necessários, semge que soliitado;
19.2.5.Emitir Nola Fiscd comspoÍdeÍte à sede ou fiid da enpresa que eHinanrcnb paticipor tlo cerhme e consequentemente
apresentou a dooJÍne aça ex{ftla na fue de h#t@;
19.2.6.Executar todas a ofu§@es sumías senpre com observàrcia a nehor técnkz vi nb, enqúdrandose, Íigorosamente,
denúo dos preceitos legais, noÍmas e especifrcaçoes tecnicas cooespondentes;
I g.2.7.Outras obÍig4Õe6 estáelecidas e rehcirnadas na Mínula do Conbdo - Anexo lV.

2(l.íl.DO PAGÂÍIIEI{TO
20.'l .0 paganrnto setá rmlizdo mediafte Eocesso rcgular e em obsenáncia à noÍÍres e píocediÍnentm dotd6 pelo ORC, bem
coÍno as disposipês do6 Arb. 141 a 146 da Lei í4.1332í; da seguinte mandra: Para oconer no prazo de finb dias, contados do
período de adímplemento.

20.2.0 desembolso maxiÍno do periodo, não seÉ supedor ao valor do Í6pêc1ivo adimplemento, de mrdo com o cÍonograma
apmvdo, quando fur o cÍ!so, e sempre em conbímidade com a dbponibilirade de re@rsos finâ$ceir$.
2o.3.l{enhum mh,r será pago ao Contatdo eflquaüo peÍdeÍrte ê l(uilaa quahuer obr!@ fmarceira que lhe Íor imposta, em
virtude de penalilade ou inadimdência, a qual pods"á ser mmpensada coín o pagaÍneítto pendente, sem que isso gere direito a
acrescinn de qua§uer nat!Íeza.
20.4.N0s casm de wentuab abasos de paganento nos teíÍnc deste insúuíneÍ 0, e desde que o Conffio não tenha concoÍrido de
algunn forma para o atsa6o, seÍá admiffe a mmpem@ finernceira, danila desde a dab limib ftada para o paganento até a dab
con€§pondente ao efutívo pagarEnto da pãcda. Os êflcâÍgos morâhlÍios devlíos em raã: do áaso m pagarneflto serão câlculados
com utilizâçâo da seguinte fornula: EM = N x VP x l, onde'EM = eflcãgos ÍrEr#ix; N = núnelo de dia entÍe a dah pÍevista paÍa

o pagamento e a do efetitro paganento; VP = valor da pateh a seÍ paga; e l= indice de corpensaçáo frnanceira, assim apurado: l=
(TX = 100) = 365, sefl6e 11 = percentualdo IPCA-IBGE *unuldo nc últírm dqe meses ou, na sua Íalta, um novo indie adotado
pe{o Govemo Federâl que o subsüfua. Na hiÉtese do refuiÍlo índice estsbelectlo para a cofipêns@ financeira venha a ser extjnto
ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado, seÍá adohdo, em suffilui(Fo, o que vier a ser debminado pela legislaçáo entáo
em v§or.

2í.0.DAS NFRAçÔES ADXmt{irRATtVÂS E SAilçÔES
21.'l.O licitante ou o Contratado será Íespoosabiizdo adminisfaür.aÍnente, facultda a defesa no prao legal do intecssado, pelâs

infra@s treüsta no Art. 155, da Lei Í4.13U21 e seÉo aflirdas, na forna, condipes, Íegr6, ptrzc e prccediÍneotos de{ni&s
nc Arts. í56 a1ô3, do ÍnesÍno diploma legal, 6 seguiÍ|tes san@: a - adveítência apli:ada exclusivaÍrEnte pela infração
administrativa de dar causâ à inexecução parcial do cmfab, quando não se iustíficar a irnpos'xpr de penalidade mab gÍave; b - multa
de morâ de 0,5% (zero viÍgula cinco poí'ceÍIb) adbada sobíe o vahÍ do confato, pol'dia dê at"ao injuslificado na exeo4áo do objeto
da contratação; c - multa de l{M (dez por cato) sobÍe o vdoÍ do cdrtdo poÍ qu4ueí d6 iÍr@ administrativas pÍevistas no

reÍerido Art. í55; d - impedimento de li«jtar e contáar no ànbito da Administraçã,o Publha dircta e indireta do ente Íederativo que tiver
aplicado a sanção, pêlo pÍâzo de dols ano§, aplicada ao resporsántel pela inf'a@ adminísHiv6 pÍevbtas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do caput do referido Art 155, quando ntu se iusúficar a imposição de penalidade nnis grave; e - declaraçàr de inidoneidade
para licitar ou contatar no âmbito da Administsação Publirz direta e indireta de todos G entes fudeÍativos, pelo prazo de cinm anos,
aplicada ao rBpomável pelas inÍra@ adminisffativG prevbtas nos incisos Vlll, lX, X, X e Xll do caput do reÍerido Art í55, bem

corno pelas infta@es adminbfaüva píevis16 nc incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do ncsrm artigo que iu§ifque-rn a imposiçàr
de penalidade mah grave que a san@ rcferila no § 4o do rcferilo Art 156; f - apli+ão cüÍnulada de oúras san@ previstas na

Lei 14 .133121 .

21.2.Se o valor da multa ou indenização darida não Íor íeco{hiro no prazo de 15 (quinze) dia apos a comunk;açáo ao Contratado,

será automaticaÍnente descontado da Eimeira paDela do pagamenb a qoe o Conffiado víer a fuer jus, acrescido de juros moratorios
dê 1 

0/o (um por cento) ao ÍÉs, ou, quando Íor o ca6o, cobrado iudiialmente.

22.0.0AS OBRTGAçÔES peRrXeXreS À rCpO
22.1.4s partes contratântes devertu ornpir a tei no 13.709, de 14 de Ag6to de 2018, que ê a tei C'erd de Proteçáo de Dados

Pessoais LGPD, quânto e todG c dadc pessods a que tenhan aoesso em reão deste ceíhme ou do tefim d€ ajuste que

eventualÍrEnte venha a ser fimado, a paÍtir da 4Íesentaçe) da proposta no procedimeÍ o de cont-d4ão, independentemente de

declaraçáo ou de aceit@ expressa.



22.2.Os dadc oblidos soílente @eÍão seÍ uHizad6 para es fmdftldes que justifica-am seu acesso e de mrdo
mm os píincipiG do Art. 6", da Lei '13.7G/18.

22.3.E vedado o compatilhaÍnento mm teÍcÊiÍos de quahueÍ dado obtido, bra das hipoteses permiüdas em Lei.

22.4.0utras ohigaçô€s estabelecide e rehcbnadas na Minuta do Conffio - Anexo IV.

coín â boaíé e

Plí

23.0.0AS D|SPoSIçÔES GERATS

23.1.Sera diwhde dâ de s€6seo ÉUi:a no sisterna eleüônico.
23.2.Náo havendo êxpediente o ocoíÍeÍrô qrdqreí íato sr4eír/eniilte gue inpeç a re*ra,cfn do certare na data maícada, a

sessão seÉ automaticaÍreÍrte traosíeÍkta prya o pÍiÍneiÍo dh úil subsequente, m Írrcsnb hoÍáúio anteÍiqÍnente estabelecido, desde
que nâo haja comuni:açâ: em confário, peb PregciÍo.
23.3.Todas as reÍerências de têínpo no EdiH, nos seus anexos, no a\,íso e duranb a sessáo puUice obsewarão o ircráÍio de Brasilia

- DF.

23.4.4 hoÍnologaçâo do íesulHo desa lcit@ não hdi€rá diÍeito à cüt@ão.
23.5.4s normas discidinadora da lljtaçáo serú seíÍpíe inHpí€tad6 em hrcr da anfr@ da dbruta ente G inteíÊssados, dêsde
que não compíometân o inbíesse do ORC, o pircifli da isonoÍr&, a finalirade ê a segua4a da cotHação.
23.6.Os licitantes assuÍnem todos 06 oJstos de pÍeparaçâo e apÍesentação de suas poposB e o ORC não seÉ, em nenhum caso,

responsável por eises cüsto§, indepndentemente da coÍúljção or do resultdo do processo licitatfuio.

23.7.Para todos c eÍeito6, Íla contagêm dc pfec e$aMos neste Editd e seus ãlex6, exdú-6e+ o dh do inÍci) ê induir-
se-á o do vênciÍÍEnb. So se hijãn e Encêm c prac em db de epediarb m ORC.

23.8.O desatendimento de exi!trncias Íoímds ob essenciâ nm iíÍpoÍH o datrlen(o do bitante, desde que seja possÍvel o
aproveitaÍnento do ato, oboeladc os prircípíx <la isonocúa e ó itteíesse ptiblioo.

23.9.Em cao de diveÍgêncía ente dhposipes do EdÍtr| e de seus anexm ou demds peças que compoeín o Focesso, prevaleceÉ

as do Edital.

23. í 0.O Edital e seus anexos tantÉm esib dispmibilizados na integra no eodereço desônico: wvrur.pordeconpraspublicas.com.bc
no Poítal Naciond de ConfataçOes Rrui:s P}{CP; e poderfo ser lihs, e quado fu o crso oblidG, Ínediafite píocesso regular e
observados os píocedirrcnbs dêfinirc peb ORC, m endercço: kaça Seígio MÍia, 66 - Cêntso - Cfulé ô Roóa - PB, nG hoÍáÍios

noímâb de expedie'nte: das 08:00 c í2:(x) hore; íEsÍm edeíeço e horáÍio n6 quds c aric do processo adminbffiivo
peÍmanecerão com visb frdqueada as inEEssadc.
23.1 í.Para dirimir eventuds contÍovéÍsias decoÍrentes deste ceÍtflre, exduido qu4uer outo, o foÍo competente é o da Catolé do

Rodp, Eslado da Paraiba.

Cetolé do Rocha - de ianeim de ãI25

JOÃO CIO VIEIRA ALVES
UI de Licna@
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PR EF€ IÍ U RA M U N ICIPAL DE

BOR@[IA.PB LrcrTÂçôEs

ANExo t. pREGÂo Etetnôttco x" ízozs

TERM0 DE RETERÊNCtA - ESpECtFtCAÇÔES

í.(}.DO OBJETO
'1.l.Constitui objeto desta licitação: AquisiÉo de medicamentos com entrega imediata, gradual e diária para dar cobertura a assistência
farmacêutica dêstê Municipio, no exercício Íinanceiro de 2025.

2.(l.DA JUSTIFICATIVA
2.1,4 contratação acima descrita, que será processada nos te[mos deste instrumento convocatório, especifica@es técnicas e
infoÍmaçoes complementares que o acompanham, quando Íor o caso, justiÍic+se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço
para suprir demanda específica Aquisição de medicamentos com enlrega imediata, gradual e diária para dar cobertura a assistência
Íarmacêutica deste l\4unicipio, no exercicio financeiro de 2025, considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida
de interesse público; A aquisiçáo dê medicamentos com entrega imediata, gradual ê diária é uma das principais atividades dâ Gestao
da Assistência Fermacêutica e deve estar estreitamênte vinculada às ofertas de serviços e à coberturâ âssistencial dos programas de
saúde. A programação deve ser Íeita com base na relação consensual de medicamentos na Íase de planejamento, e seu objetivo
principal é delinir os quantitativos dos medicamentos selecionados que dêvem seÍ adquindos, pÍioÍizandoos e compatibilizandGos
com os recumos disponiveis a Íim de evitar a descontjnuidade do abastecimento. A estimativa das necessidades programadas deve
avaliâr a situaÉo locâl de saúde; o nivel de acesso dos usuários aos medicamentos; o perÍil de doenças da população; as metm de
cobertura e oÍerta de serviços e a disponibilidade orçamentária e Íinanceira. A aquisição de medicamentos pode ser considerada como
o processo administrativo que visa o suprimento de medicamentos para atender a demanda do seÍviço de saúde, especialmente no

atendimento gradativo e diário, conforme as necessidades dos usuáÍios do SUS. O objetivo do processo de aquisiÇão é garantir â
disponíbilídade de medicamentos, garantindo o acesso da populaçâo usuána a medicamentos essenciaís com qualidade e segurança.
Como uma ação de saúde pública e parte integrante do sistema de saúde, a Assistência Farmacêutica é determinante para a
resolubilidade da atençáo e dos servÍços em saúde e envolve a alocação de grandes volumes de recuÍsos públicos, observadas as
diretrizes e metas definidas nas fenamentas de planejamento aprovadas.
2.2.As caracteíisticas e especrílcações do objeto orâ licitado são:

ls BIRETORIA GERAL DE

Unidade

P

Fls

Vk. Unit.

Maximo
Item - Código - Descrição

í -0001942 - ACECLOFENACO 100 MG CX/12 COMP

2 - 0000665 - ACEPONATO DE IVETILPREDNISOLONA lIVG/G CREME BG 15G

3.0000674. ACETATO DE HIDROCORTISONA IOMG/G CREME BG 15G

4- 0006794 - ACETATO DE PREDNTSOLONA 10r\/rG/ML SOLUÇÀO oFTÁLMTCA

FR sML

5-0001954 - ACETAZOLAMTDA 250 MG CX25 CO|\4P

6 - 0006796 - ACET|LC|STE|NA 20 t\.,tG/ML FR /120 ML

7 - 0006801 - ACETILCISTEINA 40 MG/ML FR /120 ML

8 - OOO1974- ACETILCISTEINA 6OOMG CX16 SACHE

I - 0001988 - ÁCIOO nCgrtLSnLtCíLtCO TAi/PONADO 100MG CX60 COMP
TAMPONADO

10 - 0006812 - ALCAFTADTNA 2,sMG SOLUÇÂO 0FTÁL[,1rCA FR 3ML

11 - 000208ô - ALOPURTNOL 300MG CX/30 CoMP

12. OOO2126 - AMOXICILINA 5OOMG + CLARITROMICINA 5OOMG + OMEPRAZOL
2OMG CX/ 7 BLíSTERES + 28 CAPS

13 - 0002138 - AMOXICILINA 875NIG :CLAVULANATO DE PoTASSIO 125 MG C)í
'14 COMP

14 - 0002153 - ANASTROZOL 1MG C)í30 COMP

15.0002187 - ANLODIPINO 2,5MG + BENAZEPRIL 10 MG CXi3O COMP

16 - 0002189-ANLODTPTNO 2,5MG C)í60 COMP

17 - 0002192 - ANLODIPINO sMG + BENAZEPRIL 10 MG CX/30 COMP

18.0006829. ARIPRIPRAZOL 1 MG/ML FR 15OML

19 - 0002208 - ARTPRTPRAZOL 10MG C)í30 COMP

Cx

BG

BG

Fr

Cx

Fr

Fr

Cx

Cx

Fr

Cx

Cx

Quantidade

40

35

50

35

20

65

50

35

250

25

45

250

260Cx

Cx

Cx

UX

Cx

Fr

Cx

65

60

60

60

160

170



20 - OOO2224 - ATENOLOL 100MG + CLORtlLtOOrul ZsnaC c)í 30 COMP

21 - 0002236 - ATENoLoL 50MG + CLORTALIDONA 12,5MG CX/ 30 COMP

22 - 0002286 - BENZOATO DE ALOGLIPTINA 2sMG+PIOGLITASOZA30MG CXB0
COMP

23 - trr/2,fr} - BESILATO DE ANLODIPINO sMG + CLORIDRÂTO DE
BENÂZEPRII 2OMG C)(I3O CAPS

24 - OOO2297 - BESILATO DE LEVANLODIPINO 2,5MG C)ffi0 COMP

25.0006836. BETA GLUCANA LEVEDO SACCHAROMYCES CEREVISIE FR 150

ML

26-0002304 - BtcARBoNATo DE sôDto 0,1775c + 0,3507G DE cLoRETo DE

soDto + 0,0466G CLoRETO 0E POTÁSS|O + titACROGOL 33$ í3,1í25G CX C/
20 SACHÊ 14G

27 - 000684e - BrMATopRosrA 0,01% soLuÇÃo oFrÂLrürcA FR sML

28 . 0006854 - BIMATROPOSTAO,3MG/ML+ MALEATO DE TIMOLOL O,sMG/ML

SOLUÇÃO OFTÁLMICA FR sML

29 - 0002340 - ELACOFENO íoMG CXr20 COMP

30-0006856 - BRINZOLAMIDA 1OMG + DEXTROTARTARATO DE BRIMONIDINA
2MG susP.oFrÁLMrcA FR 5ML

31 - 0006862 - BRINZOLAMIDA IOMG/ML + MALEATO DE TIMOLOL 6,8MGII\,1
SUSPENSÃo oFTÁLMICA FR sML

32-t)OOô871 - BRINZoLAMIDA lPcc SUSPENSÂo oFTÁLMICA FR sML

33 -00068$ - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 6,ô7MG + DIPIRONA
SODICA 333,4MG FR 2OML

34 - 0046552 CALCTO 250MG + ÂC|OO XrnLURÔNrCO 100MG +
COLECALCIFEROL 25pg CX /30 COMP- VIVOSSO

35 - 0002417 - CANAGLTFOZTNA 300MG CXi 30 COMP

36 . OOO242O - CANDESARTANA CILEXEflLA 16MG + HIDROCLOROTIAZIDA
12,5MG CX/ 30 COMP

37 . OOO2423 . CANDESARTANA CILEXETILA 16MG CX / 30 COMP

38 . OOO248O . CARBONATO DE LITIO 4ilMG CXB() COMP

39 - 0006894 - CARBOXIMELCELULOSE SODICA 0,5 + GLICERIiIA 0,9

sol.uÇÀo oFrÁMrcA FR 1oML

40 - 0006905 - CEFACLOR MONOIDRATADO 25OMC'/5ML SUSPENSÃO ORAL
FR lOOML

41 - OOO2534 - CEFADROXII,A 5OO MG CX / 8 CAPS

42 - 0046553.CELECOX|BE 200MG CX 10 CAPS

43 - 0006916. CETOCONAZOL 20 G XAMPU FR IOO ML

44 - 0002558 - CETOPROFENO 150MG CX I t0 COMP

45 - 0002563 - CEIOPROFENo 200MG + oMEPRAZOL 20MG CX /í0 COMP

46 . OOO257O - CETOROLACO TROMETAMOL 1OMG CV1O COMP SUB LINGUAL

47 - OOO2512 - CIANOCOBALAMINA 0,53MCG + PlRlDOXltlA 50MG + TIAMINA

SOMG + LIDOCAI}.IA 5,3MGAMPA 2MLl DEXÂMETÂSOM4MGÂMPB íML CXi6
AMP

48 . 0002596 - CIANOCOBALAMINA 5MG + T,{MINA 1OOMG + PIRIDOXNÀ
IOOMG CX / 3 AMP 2ML

49 - 0002607 - CTLOSTAZOL í00MG CX /30 COMP

50 - 0002613 - CTLOSTAZOL 50MG CX R0 COMP

51 - 0002630 - CTTALOPRAM 20MG CX60 COMP

52 - 0002680 - CLONAZEPAM O,25MG C)(BO COMP SUB LINGUAL

53 . 0002689 - CLONIXNATO DE LISINA 125MG + CLORIDRATO DE

CICLOBENZAPRINA sMG CX12 COMP

54 - 0000736 - CLORANFENICOL lOMG/G + KOLLAGEI,IASEOG U/G POM 30 G

55 - 0002695 - CLORDIAZEPOXIDO sMG + CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA

í2,sMG CX/ 20 CAPS

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx
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Cx

Fr

Fr
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Fr

Fr

Fr

Fr
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Cx

Cx

Cx
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56 . 0046554 . CLORIDfuqTO DE ADIFENINA 1OMG + CLORIDRATO DE
PROMETAZINA sMG + DIPIRONA SODICA 5OOMG CX/16 COMP(LISADOR)

57 - 0002728 - CLORTORATO DE AMTODARONA 100MG C)í30 COMP

58 - OOO2734 - CLORIDRATO DE AMITRIPTILINA íOMG CX CX/30 COMP

59 . 0002757. CLORIDRATO DE BETAISTINA 24MG C)O3O COMP

60- 0002763. CLORIDR{TO DE BUSPIRONA IOMG CX60 COMP

61 . 0002766 . CLORIDRATO DE BUSPIRONA sMG CX 60 COMP

62 - 0002772. CLORIDRATO OE CICLOBENZAPINA sMG CXEO COMP

63 - OOO2778 . CLORID&{TO DE CICLOBENZAPRINA 1OMG Cí 3OCOMP

64 - 0000740 - cloRtDRATo DE crNcHocAiNn o,orc * poLicnEsuLENo 0,1G
POMADA RETAL BG 3OG + 10 APLICADORES

6s - 0002781 - cLoRtDRATo DE ctNcHocAiNA 0,024c + poLtcRESULENo

0,27G CX/ 10 SUPOSTTORTO

66 - 0002803 - CLORTDRATO DE CLON|D|NA 0,100MG C)«30 COMP

67 - 0002806 - CLORTDRATO DE CLON|D|NA 0,150MG CXBo COMP

68- 0002809 - CLORTDRATO DE CLCr\IDINA 0,200MG C)(,30 COÍ',IP

69 - 0002810 - CLORTDRATO DE CLORPROIúÂZ|NA 't00MG CX 30 COMP

70 - 0002816 - CTORTDRATO DE D|LTIÁZEM 'r20MG C)(zo COMP

71 . OOO2821- CLORIDRATO DE DILTIAZEM 3OMG CX/50 COMP

72 - OOO2827 - CLORIDRATO DE DILTIAZEM 6OMG CXSO COMP

73- 0002834. CLORIDRATO DE DILTIAZEM 9OMG CXTã) COMP

74 . OOO2837 - CLORIDRATO DE DONEPEZILA íOMG + CLORIDRATO DE

MEMANTINA IOMG CXr/ COMP

75.0006950 - CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 2% + ITTALEATO DE TIMOLOL
0,5"Á soLuÇÃo 0FTALMICA FR 5ML

76-00069s3 - cLoRtDRATo DE DoRzoLAMÍDA 2% soluçÀo oFTALMTCA FR

5ML

77 .0002851- CLORIDRATO DE DULOXETINA 3OMG CXi 3OCAPS

78 - OO()2859 - CLORIDRATO DE DULOXETINA ôOMG CXBO CAPS

79 - 0002866. CLORIDRATO DE HIDRAWNA 50 MG CX 20 COMP

80 - OOO29OO - CLORIORAIO OE METFORMINA 75OMG CX BO COMP
LTBERqÇÃo PRoloNGADA

8í . OOO29O4 - CLORIDRATO DE METILFENIDATO 1OMG CX / 30 CAPSULAS DE
LIBERAçÃo MoDIFICADA

82 - OOO29Oô - CLORIDRATO DE METILFENIDATO íOMG CX / 30 COMP

83 - OOO29í2 . CLORIDRATO DE METILFENIDAÍO 2OMG CX / 30 CAPSUIAS DE

LIBERAÇÃo MoDIFIcADA

84 - OOO2914 - CLORIDRATO DE MEIILFENIDATO $MG CX / 30 CAPSULAS DE

LIBERAÇÂo MoDIFICADA

85 - 00,,Í6555 - CLORIDRATO DE METILFENIDATO 'l8MG CX / 30 CAPSULAS -

concêrta

86 . 004ô556 - CLORIDRAÍO DE MEflLFENIDÂTO &iMG CX / 30 CAPSULAS DE

LIBERAÇÃO MODIFICÂDA- concerb

87 - OOO2927 - CLORIDRATO DE MOXIFLOXACINO sMG SUSP OFT GTS sML

88 . 0002932. CLORIDRATO DE NALTREXONA sOMG CX/30 COMP

89 - 0046557 - CLORIDRATO DE NEBIVOLOL sMG CX CNO COMP

90 . 0002960 - CLORIDRATO DE PAROXETINA 12,5MG CX / 30 COMP

LIBERAÇÃO PROLONGADA

91 - OO()297O . CLORIDRATO DE SERIRALINA íOOMG CX 30 COMP

92 . OOO298O - CLORIDRATO DE TANSULOSI}.IA O,5MG + DUTASTERIDA O,4MG

CX/ 30 CAPS

93 - OOO2984 - CLORÍDRAÍO DE TIÁMÍNA 3q} MG CX r30 COMP

94 - 0002991- CLORTDRATO DE TrORlOlZrue 1OUC CX ZO OnAern
95 - 0046558 - CLORIDRATO DE ATOMOXETINA 4OMG
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50

50

30

30
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160

25
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160
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30
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96- 0046559 - CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 1OMG

97 - 0046560 - CLORDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG

98 - OOO3O27 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 37,5MG + PARACETAMOL 325MG
c)í 20 coMP

99 - 0003030 - cLoRtDRATO DE TRAMADOL 50MG CX /10 CAP LTBERAÇÃO

PROLONGADA

100 - 0003038 - CLoRTDRATO DE TRAZODONA 100MG CV30 COMP
REVESTIDOS

101 - O()O3()5O - CLORIDRATO DE TRAZODONA 15OMG C)í30 COMP
LIBERAÇÃO PROLONGADA

í02 - 004ô56í . CLORIDRATO DE TRAZODOM $MG C)ffi0 COMP REYESTIDO

103 - OOO3Oô2. CLORIDRATO DE VENLAFAXITIA 1sOMG CXI3O COMP

104 - 0003068- CLORIDR,ATO DE VENLAFAXNA 37,5MG CXRO COMP

105 -OOO3O74 . CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG C)O'30 COMP

106 . 0003091 - CLoRTALTDONA 25MG CX/ 60 COMP

í07 - 0046562 - COúGENO NÃO HTDROLTZADO DO TIPO ü 40Àitc +OMEGA 3 +

VITAMINA D CXI $ CAP$ PROTENA

108 - 0046563 - COLCHICTNA 0,5MG CX / 30 COM

109-0003138 - CoLECALCTFEROL Í5.000 Ur CX/4 CAPS MOIES

í 10 - 0006974 . COLECALCIFEROL 2OO UI SOL ORAL FR 2OML

1 1 't - 0003í«) - coLEcÁLctFERoL 50.000 ul cx / 4 CAPS MoLEs

1'I2 - 0003269. DAPÂGLIFLOZINA IOMG + METTORMINA IOOMG CXBO COMP

'l '13 - 0003273 - DAPAGLIFLOZINA 5MG + MEIFORMII{A 100MG C)(/60 COMP

114 - 0003280 - DEFLAZACORT 30MG CX 10 COMP

115 - OOO33O2 - DESLORÂTADINA 5 MG CXíO COMP

í 16 . 0006979 . DESLORATADíNA FR l(}O ML

117 - 0003309 - DESVENLAFAXTNA 1@MG C)í28 COMP LTBERAÇÃO

PROLONGADA

118 - 0046s64 - DEXLANSOPRAZOL 30 MG CX/ 30 CAPS LTBERAçÃO

RETARDAD

119 - 0003337 - DEXr-ANSOPRAZOL 60MG CX 60 COMP

120 - OOOOT6O . DEXPANTENOL SOMG/G GEL OFTALMICO BG íOG

121 - 0006993 - DEXIRAIIA lMG + HIPROMELOSE 3MG SOLUÇÃO OFTALMICA

FR sML

122 -0003353 - DICLOFENACO SODICO SOMG + FOSFATO DE CODEINA sOMG

cx10 coMP

123 - OOO3358 - DICLORIDRATO BETAISTINA 16 MG CXRO COMP

124. 0003361 - DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL O,375MG CX/30 COMP

125 - 0003366 . DICLORIDRATO DE PRÁMIPEXOL O,7sOMG CXi3O COMP

126 - OOO3372 - DICLORIDRATO DE TRIMETAZIDINA 35 MG C)í 30 COMP

LIBERAÇÃO PROLONGAOA

127 . 0003383. DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA 3OMG CX CI28 CAPS

128.0003387 - DIMESÍI.ATO DE LISDEXANFETAMINA SOMG CX C/28 CAPS

129 - 0003394 - DlOSMltlA 450MG + HESPERIDINA $MG Cx/30 COMP

'130 - 0003400 - DlOSMll,lA 900MG + HESPERIDINA 100MG C)í30 COMP

131 .0006999 - DIPIRONA 3()OMG + BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA

6,5MCG + BROMETO DE HIOSCIAMINA 104 MCG + MEnÍ-BROMETO DE

HOMATROPINA 1MG FR 15ML

132 - 0003406. DIPIRONA 3OOMG + BUTILBROMETO DE ESCOFOLAMINA

6,5MCG + BROMETO DE HIoSCIAMINA í04 MCG +MEIILBBROMETO DE

HOMATROPINA lMG C}íM COMP

rg3 - 0002004 . orpÍRoNA sóorcA soMc/IúL FR/ 100M1

134 - 0003415 - DTPROPTONATO DE BECLOMEIASONA 400MCG/ML C)V 10

FLACONETES 2ML
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135 . 0000768 . DIPROPIONATO DE BETAMETASONA O,64MG/G + SULFATO DE

GENTAMICINA lMG/G BG 3OG CREME

136.0046565. DIPROPIONATO DE EETAMETASOiIA O,64MG/ML + ÁCIDO

sAlrcÍLrco 20MG/ML SOLUÇÃO TÓprCA FR 20M

137 - üX6566 - DIPROPIONATO DE BEÍAMEIASONA SMGII|L + FOSFATO
OISSÔDICO DE BETÂMETASONA 2MG/I'L C)í 1 AMP 1M

138 - 0003436 - DTVALPROATO DE SÔO|O 250MG CX/30 CoMP LTBERAÇAO

PROLONGADA

139 - OOO34,IO - DIVALPROATO DE SÔDIO SOOMG CV3O COMP LIBERAçÃO

PROLONGADA

í40 - 0003459 - DOMPERIDONA íOMG CX/§O COMP
,I41 - OOO7O13 - DOMPERIDONA íMG/ML FR íOOML

142. Ocf3/74 . EMPAGLIFLÁZINA ÍO MG C)U3O COMP

143 - 000y76 - EMPAGLIFLÂZ|NA 25 MG CX / 30 COMP

144 .0003482 - EMPAGLIFLOZINA 25MG +LINAGLIPTINA sMG CX/ 30 COMP

145 - 0003499 - ENOXAPARINA SÔD|CA 2oMGru"2ML SOL rru SER|G

PREENCHIDA O,2ML CX 2 AMP

146 . OOO35O3 - ENOXAPARINA SÔDICA 4OMG,O,4ML SOL INJ SERIG

PREENCHIDA O,4ML CX/ 2 AMP

147 . OOO35O7 . ENOXAPARINA SODICA 60 MG/ 0,6 ML SOL INJ SERIG

PREENCHIDA O,6ML C)í2 AMP

1lB - 0003542 - ESCITALOPRAM í()MG CXi30 COlr,íP

149.0003547 - ESCITALOPRAM ísMG CXBO COMP

150 - 0003554 - ESCTTALOPRAM 20MG CXB0 COMP

151 . OOO7O21 .ESCITALOPRAM 2OMG/ML GOTAS FR 3OMt

152 - 0003559 - ESOMEPRAZOL mMG CX 28 COirP

153 - 0003564 - ESOMEPRAZOL 40MG CX 28 CO,t P

154 - 0003599 . ESZOPTCLONA 2MG CX/30 COMP

155 - 0003603 - ESZOPTCLONA 3MG C)SmCOMP

15ô - 0003610- ETODOLACO 500MG CXrí4 COM

157 - 0003619 - ETORTCOXTBE 60MG C)í 14 COMP

158 - 0003627 - ETOR|COX|BE 90MG C)í 14 COMP

159 - 0003ô41 - EZEtlMlEA 10MG + SINVASTATINA 20MG CXBo COMP

160 - 0046567. FENDIZOATO DE DOPERASTINA 3,54MG/ML FR 1MML

161 - OOO7O32- FERRIPOLIMALTOSE IOMG/ML XPE FR 120 ML

í62 - 0003659- FERRTPOLTMALTOSE CX 30 COítrP

163 - 0003669 - FERRIPOUi'ALTOSE III íMMG/sML SOL INJ. EVCXs AMP5ML

164 - 0003769 - FLUOXETINA íOMG C}í28 CAPS

165 - 0003778 - FLURAZEPAM 30MG C)í 30 COMP

1ô6 - OOO7O48 " FLUROATO DE MOMETASONA $MCG FR 60 DOSES

167 - 0003785 - FOSFATO DE CODEiNA 30Ír,tc + PARÁCE|'AMOI 500MG CX íZ
COMP

168 - 0003799 - FoSFATO DE SITAGLIPTINA S0MG + MErFORMINA 1000 irc
c)í56COMP

169 . OOO7O51 - FOSFATO DE SÔDIO DIBÁSICO O,O6G/ML + FOSFATO DE

SODIO MONOBÁSICO 0,16G/ML FR 133M1

170 _ 00039i3 - FUIí|ÂFÁTO DE FORMOTEROL í2MCG + pROptONATO DE

FLUTICASONA 250MCG CX/60 CAPS C/PO PARA INALAçAO

17'l - 0007058 - FUROATO DE FLUTICASC)I,IA 200 i,lCG + TRIFEi{ATO DE

VILANTEROL 25MCG CX il DOSES

172 - ()OO3853 . GLICIAZIDA $MG C}U 30 COMP LIB, PROLONGADA
'173 

- 0046568 - GLICIAZIDA 60MG CX 30 COMP UB. PROLONC'ADA

174 - 0003866 - GLIMEPIRIDA 2MG + METFORMINA 1000MG C)(/30 COMP

175 . OO()3871 . GLIMEPIRIDA 2MG CX RO COMP
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176 - 0046569 - GLIMEPIRIDA 4MG + METFORMINA 1000Mc C)(/30 COMP-
Meritor

177 . 0003878 - GLtMEptRtDA 4MG CX /30 COMP

178 . 0003926. HARPAGOPHYTUM PROCUMBENS DC EXIRATO SECO 5%
400MG CXAoCOMP

179 - 0007065 - HEDERA HELIX1sMC,NlíL FR I()OML

180.0003929 - HEMIFUMARATO DE EISOPROLOL 1,25MG CXBO COMP

181 .OOO3932 . HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL 1OMG CxI$ COMP

182 . OOO3937 - HEMIFUMÂRATO DE BISOPROLOL 2,5MG CX/30 COMP

183 - ()OO3949 - HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA $MG CX C/ 30 COMP
LrBERÁÇÃOr PROLONGADA

184 - OOO3953 - HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM íO MG CX RO COMP

185 - OOO3958 . HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM sMG CX BO COMP SUB
LINGUAL

186 - 0007073 - HTALURONATO DE SÔD|O 0,í5yo SOLUÇÃO OFTALMTCA FR
lOML

187-0003962 - HTALURONATO DE SOD|O0,2% SOLUÇÃO OFTAT.iflCA FR 10ML

188 - 0003971 - HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG + RAMIPRIL sMG CX 30 COMP

189 - 0003976 - HTDROCLOROTTÂZIDA 2,5MG + RAMtpRtL sMG CX 30 COMP

190 - 0003981 - HIDROCLOROTIAZIDA2SMG +AMILORIDA sMG CX g 30 COMP

í91 .OOO4O32 - IBANDRONÁTO OE SÓOIO I$MG C)Ul COMP

192 - 00M034 - IBESARTANA 150MG + HIDROCLOROTIAZIDA 12,5Mc CX 30

COMP

193 - 0004065 - ISOSSORBIDA 5MG CX3O COMP SUB LINGUAL

í94 . OOO4O87 . LACTASE 1O.OOO FCC ALU C}í30 TABLETES DISPERS|VEIS

195 . OOO4O9O - LACTASE 4flN FCC C)(/3ô SACHÊ

196 . OOO4O93 . LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS NCFI,I, LÂCTOBÀCILLUS
PARACASEI LPG37, BIFIDOBACTERIUM LACTIS BI{4, BIFIDOBAC]ERIUM
LACTIS BI-07, EIFIDOBACTERIUM BIFIDUM BB{2 CX / 5 CAPS

'197 - 0004í53 - LANSOPRAZOL 30 MG CX 28 CAPS

198 - 0004156 - LANSOPRAZOL 30MG + CLARITROIú|CI|{A 500MG +

AMOXICILINA 500MG CX 7 BLISTER + 28

199 - 0007095 - LATANOPROSTA 50 MCG/ML + TTMOLOL sMG/ML SOLUÇÀO
OFTALMICA FR 2,5 ML

200 - 0007102 - LATANOPROSTA 50 MCG/ML SOLUÇÃO OFTAT-iflCA FR 2,5 ML

201 - 0004188 - LEVETTRACETAM 250MG Cr 30 COMP

202 - 0046570 - LEVEilRACETAM 500MG CX 30 COMP- EITRA

203 - OOO4192 - LEVETIRACETAM 75OMG CX 30 COMP

204-0004199 - LEVOFLOXACTNO 500MG CXl10 CAPS

205- 00M202 - LEVOFLOXACTNO 750MG CX 07 COMP

206 - 00042'Í4 - LEVOTTROXTNA SODTCA 125MCG CV30 COMP

207 - ffi0422s -LEVOTTROXNA SÔD|CA 175MG C)ü 30 COMP

208 -0004230- LEVOTÍROXTNA SÔD|CA 75MCG Cru 30 COMP

209 - 0046571 - LINAGLIPTINA sMG CX/30 COMP REVESTIDO$ TRAYENTA

210 - 00071'14 - Lipikar Baume AP+M FR 400 ML

211 .0004365 - LISINATO DE CETOPROFENO 16OMG CX 10 CÁPS

212 -OOO437() . LISINATO DE CETOPROFENO 32OMG C)U 10 CÀPS

213 - 0004379 - LORÂZEPAM 2MG C)í20 COMP

214 - 0004389. LOSARTANA POTÁSSICA lOOMG + HIDROCLOROTIAZIDA 25MG

cx/30 coMP

215 - c/J46572. LOSARTANA POTÀSSiCA $MG + HIDROCLOROTIAZDA
12,5MG CÍ30 COMP

216 - OOO4473 . MALEATO DE FLUVOXAMINA IOOMG CX/ 30 COMP

217 .OOO447} . MALEATO DE FLUVO)GMINA sOMG C}í 30 COMP
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218 . 0007161 - ÍVIALEATO DE TIMOLOL sMC,/ML + TARTARATO DE
BRTMONTDTNA 2MG/ML SOLUÇÂO OFIALMTCA FR sML

219 - 0007168 - MALEATO DE TIMOLOL 5MG/ML; TRÂVOPROSTA 2MG/ML
soluÇÃo oFrALMrcA FR 5ML

220 . OOO4485 . MALEATO DE TRIMEBUTINA 2OOMG CX/30 CAPS

221 -0004516 - MELILOTUS OFFICINÂLIS M,7MG CXÍ3O COMP REVESTIDOS

222 - OOO4527 - MELOXTCAN tsMG CX 10 CSrp
223.00M533 - MESIIATO DE DI.HIDROERGOCRISTINA 3MG + DICLORIDRATO
DE FLUNARIZINA IOMG C)1|2O COMP

224.0004540 - MESILATO DE DOXAZOSINÁ 2MG CX 30 COMP

225 - 0004560-METOTREXATO2,5MG C)(/20 COMP

226 - OOM572 - MTRTAZAPTNA 15 mg Cí 28 COMp OROD|SPERS|VE|S

227 . OOA45$O - MIRTAZAPINA 3OMG CX $ COMP ORODISPERS|VEIS

228 . O()M5S2 - MODAFINILA 1OOMG CX 30 COMP

229 - OOM6O1 - MONONITRATO DE ISOSSORBIDA 2OMG CXBO COMP

230 - 00046í6 - MOXTFLOXqCINO 400MG CX / 7 COMP

231 - 0004628 - NAPROXENO SODTCO 550MG CX/í0 COMP

232 - OOO4ô42 - NIMESULIDA 2OOMG CXí2 CAPS GELATINOSAS DURAS

233 - 0004648 - NITRATO DE TIAMINA í00MG + CLORIDRATO DE PIRIDOXINA
IOOMG + CIANOCOBALAMINA 5OOO MCG CX/42 COMP REVESTIDOS

,234 - 0004655-NITROFURANTOINA I()OMG CX28 CAPS

235. 0004673. OI..i'ESARTANA MEDOXOMILA 2OMG + HIDROCLOROTIAZIDA
12,5 MG CX/ 3oCOMP

236 - 0004677 - OLMESARTANA MEDOXOMILA 40MG + HIDROCLOROTIAZDA
12,5MG C)í 30 COMP

237 .0gü4ffi2 - OTMESÂRTANA MEDOXOMILÂ 4OII,IG + HIDROCLOflOTIAZDA
25MG C)í 30 COMP

238 - 0004699 - OXCARBAZEPTNA 300MG C)fl0 COMP

239 - 0004706 - OXCARBT\ZEPINA 600MG Cx20 CoMP

240 - OOO7188 . OXCARBAZEPINA 6OMGiML SUSPENSÃO ORAL FR íOOML

241 - W04728 - PANTOPRAZOL 20MG C)í 28 COMP

242 - 0004733 - PANTOPRAZOL 40MG CXf 28 COMP

243 - 0004759 - PAROXETTNA 10MG CX20 COMP

244 - 0004765 - PAROXETTNA 1sMG C)í20 COMP

245 - OOM773 - PAROXETINA 25MG CX2O COMP

246 - 0004780 - PARoXETTNÁ 30MG C)f30 COMP

247 - 0004797 - PENTOX|F|L|NA 400MG CX 30 COMP

248 - ()OM8O1 - PERICIAZINA í()MG CX20 COMP

249-0007198- PERTCTAZTNA 1oMCíML SOLUçÁO ORAL FR 20ML

250 - 00048,18 - PREGABALINA 150MG C)í 30 COMP

25í - 0004852 - PREGABALíÍ{Á $MG CX 30 COfrip

252 - 0004856 - PREGABALINA 75MG CX $ COMP

253-0004875 - PROGESTERONA 200 MG CX/14 COMP

254-OOOO825. PROMESTRIENO IOMG/G BG 3OG CREME

255 - 0004886 - PROPATILNITRATO CX 50 COVIP

256 . OO(}O832 . PROPIONÂTO DE CLOBETASOL O,O5% POMADA 30 G

257 - 0004903 - QUELATO DE FERRo 300MG + ACIDO FOI-ICO sMG CX
60coMP

258 . OOO49O9 . RAMIPRIL íOMG CX CBO COMP

259 .0004911 - RqMIPRIL 5MG + BESITÂTO DE ANLOOIPINO 5 MG CXI30 CAPS

260 - 00072a - R|SPERIDONA lMGi/ML SOLUçÁO ORAL FR $ML
2ô1 - 00049,Í0 - RIVAROXABANA 10MG C)í 30 COMP

262 - 0004947 - RTVAROXABANA 15MG CX 28 COMP
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@263 . ()OO4951 - RIVAROXABANA 2,5MG C}í 30 COMP

264 - 000495s - RTVAROXABANA 20MG CX/ 28 COMP

265 - OOM971 - ROSUVASTATINA CÁLCICA íOMG CX 30 COMP

266 - OOO4979 - ROSUVASTATINA CÁLCICA 2OMG CX 30 COMP

267 - OOO5O1O - SACCHAROMYCES CEREVISIAE INF CX/ 5 FLACONETES 5ML

268 - OOO5O13 - SACUBITRIL 97MG + VALS,ARTANA SODICÂ HIDRTADA íO3MG
cx c/ 30 coMP

269 - 00,16573 - SILYBUM MARIANUM L. GAERTH í00MG CXPo CAPS
GELATINOSA

270 - 0f/,6574. SILYBUM MARIANUM L GAERTH 2()OMG CX2() CAPS
GELATINOSA

271 .0005184 - SORBITOL 7í4MG+ LAURILSULFATO DE SODIO 7,7OMG LAX
C}í 7 BG 6.5G

272 - OOO5,Í98 - STRYPHNODENDRON ADSTRINGENS 6OMG BG 2OG

273 - OOO52O3 - SUCCINATO DE DESVENLAFAXINA SOMG CX/3OCOMP

274 - W46575 - SULFAIO DE GLICOSAMINA SOOMG + SULFATO DE
CONDROITINA,m0MG C)í30 COMP- ÀRTROLIV

275 - 0005264 - SULP|R|DA 50MG C)ü20 COMP

276 - OOOO848 - TACROLIMO MONOIDRATADO O,1OÁ POMADA lOG

277 - 0007251- TARTARATO DE BR|MON|D|NA 0,1% SOLUÇÃO OFTAMLTCA FR

5ML

278 -0007261- TARTARATO DE BRTMONTDTNA 2MG/ML SOLUÇÃO OFIALMICA
FR sML

279 - 0005278 - TENOXTCAM 20MG CX 10 COMP

280 - 0005286 - TIBOLONA 2,5 ng CXJ M COMPRIMIDOS

281 . W072ffi . ÍIMOMODULINA 2OOMC"íML XPE FR í 2OML

282-0007274-TOBRAMTCTNA 0,3% SOLUÇÃO OFIÁLMTCA FR 5 ML

283 - OOM853 . TOBRAMICINA 3G + DEMAMETASONA 1MG POMADA
OFTÁLMICA BG 3,5G

284 - OOO533O- VALEATO DE ESTRADIOL 2MG C)Ú 28 DRAGEAS

285 - 0046576 - VALPROATO DE SÓDIO 3OOMG CXi 30 COMP

286 - 0005346 - VALPROATO DE SÓUO; ÁC|OO VmpROtCO 300MG CX 3{)

COMP LIBERAÇÃO PROLONGADA

287 - 000s352 - VALPROATO DE SOD|O; ÁC|OO Vlr-pRÔCO 500MG CX 30

COMP LIBERAÇÃO PROLONGADA

288 - OOO5357 - VALSARTANA 16OMG CX 30 COMP

289 - 0005363 - VALSARTANA 32OMG CX 30 COMP

290.0005367 - VALSARTANA SOMG CX3OCOMP

291 . OOO5372 - VARFARINA SODICA 2,5 MG C}U 60 COMP

292 - OOO5375 -VARFARINA SÔDICA sMG COMP CX/ 30 COMP

293 - 0005387-VERAPAMTL 80M6 CXBo COMP

294 - 0005398. VILDAGLIPTINA SOMG + CLORIDRATODE METFORMINA l.OOO

CX56 COMP

295 - 0005402 - VILDAGLIPTINA 50MG + CLORRIDRATO DE METFORMINA

850MG C)í56 COMP

2S6. OOO54,IO - VILDAGLIPTINA sOMG C)U5ô COMP

297 - 0005415. XINAFOATO DE SALMETEROL sO},IG + PROPIONATO DE

FLUTICASONA 25OMG C/60 DOSES

298 - 0046577 - XTNAFOATO DE SALMETEROL 25Mc r PROPTONATO DE

FLUTICASONA 125MG C/60 DOSES

A9 - 0046578. ACETATO DE FTUORMETASONA 1MG/ML

3OO - 0046519 . CLORIDRAÍO DE O{-OPATAOÍNA 1,11MG/ML

301 - OM65SO - INSULINA TRESIBA

302 - 0M6581 -INSULINA XULTOPHY
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303-0046582 - NESTNA 25Mc

304-0046583 - NEZTNA MET 12,5Mc 850

305 - 0046584 - PLENANCE EZE1oI20MG

306 - 0046585. CLORIDRATO DE BESENRASIDA 1OOMG +LEVODOPA DE
25MC./ COMP

307 .0046586. CLORDRÀTO DE BESENRAZIDA 2OOMG + LEVOPDOPA 5OMG
ICOMP

308 . 0046587 . CLORIDRATO DE NORTRIPIILINA 1O MG/ COMP

309 - 0046588 - CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 75 MG/ COMP

310 - 004ô539- LEVOTTROXNA SODTCA 100 MG / COMP

311 - 0046590 - LEVOTTROXTNA SODTCA 12,5 MG i COMP

312 . OO4ô591 - LEVOTIROXINA SODICA 25 MG / COMP

3í3 - 0046592 - LEVOTTROXNA SODTCA 37,5 MG / COMP

314 - 0016593 - LEVOTTROXTNA SODTCA 50 MG/ COMP

3í5 . 0046594 - SUCINATO DE METROPOLOL DE 1OO MG / COMP

316 - 0046595 . SUCINATO DE MEÍROPOLOL DE $ MG / COMP

317 - 0046596- LACOSCMTDA 'í00MG/ COM

318 - 0046597 - CLORIDRATO DE IVABRADINÂ 5 MG / COMP

319 - 0046598 - VORTTOXEnNA 20MG

320 . 0046590 . TARTARATO DE EVOGLIPTINA 5 MG / COMP

321 - 0046600 - ARTRTPRAZOL 20MG / COMP

50

80

80

60

60

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

50

80

100

100

í00

100

í00

100

100

30

40

30

,10

20

3.0.DAS OBRÍBAÇÕES DO COI{TRATAT{TE
3.1.EÍetuaío pagaÍnenb dativo ao ot{eto conffiado eÍáivanenb Íêalízado, de @do coín as dárusuh do Íes@ivo confato ou
oufos instunBntos hábeb.
3.2.Poporcionar a Cmtatado todm os íIFir neessâi:s pam a fd execr4ão do obieb da pÍeserüe cfirü@ao, ms termos do
mnespondefite instumento de aluste.

3.3.Nolificar o Contatado sobre qualquer iÍÍeguhilade êncootrâde quanb à qudilade dc píodutc otr seívips, exercendo a mais
âmpla ê compk{â fisceliza@, o que não exinp o ConÍatado de sua rcspomabíilades pduadas e píeceitos legab.
3.4.0úras obíigaçoes eslabelecidas e rclacionadas na Minuta do Conffio - Anexo lV.

4.0.0As oBRrGÁçoEs Do CoITRATADO
4.l.ResponsabÍlizaÍ-se por bdos os ônus e úÍigaçoes concemeírbs à legbí@ fiscal, ctú|, tíbutáia e trabalhisla, bem como por

todas as despesas e compromissos assumi(h6, a quahueí tifulo, peraÊ seus fomecedoí€s ou bÍceiÍ6 em rázão da execuÉo do
objeto conHado.
4.2.Subsütuir, arcando cqn as despesas deconênbs, os rnateíiais ou seÍvips quê apÍesentareín deffios, elteÍaçoes, iÍÍpeÍbi@s
ou quaisqua inegularilades disaepantes as exbênciG do instuÍnento de aj6te pac{uado, ainda que corstatdG sornente apos o
recebiÍnefl to ou pâgãleÍrto.
4.3.Não fansfurir a outem, no todo ou em pab, o obFo da contata@, salvo rnedianb píária e expíessa autorizâçáo do Contratante.
4.4. ManteÍ, durate a vEência do coafato ou ouEG iÍstruÍrEfltos háeb, em compdibllidde com as obr§açoes assumidas, bdas m
condiçoes de habílitaçfu e qualific@ ex$iías no Íes@i\o procêsso liihtorio, conbrme o c6o, âpresentando ao funtÍdante os
documentos neces€àfu§, sempÍe que solidtado.
4.s.Emfir Nota Fiscal corespondente à sede ou filial da empÍesa que eíetivaÍnente participon do cerhíne e corlsequentemente
apresentou a doqrÍnefllação ex§üa na fae de habifit4ão.
4.6.Executer tod6 âs obÍigâçoes essumidas sempíe com obseÍvância a Ínelhor técnica yigeÍfe, enqudrandcse, ÍlroÍosaÍnente,
denfo dos pÍeceito6 legab, nomas e especifi@es técnicas co.Íe6pondefites.
4.7.Odras oeigaçoes estaHecidas e rehcixrada na Minula do Contdo - Anexo lV.

5.í).DO PRAZO E DA VIGÊiICIA
5.í.O prazo máximo paÍa a exeorção do oôieb ora Mo, cmfuÍrrE gtas car#rísír= e a necesskíades do ORC, e que admite
pronoga@ nas coÍrdiípes e hiÉteses fevisbs na Lei 14.í:Jí121, está abaixo indkzdo e seíá coflsilerado da assinatura do Cordrato:

Prazo de Entega: 0í (uma) hore;
Local de enÍega: Dhponibilizer de êstabêlecimenb comêícial no unftÍpio.

5.2.O przo de v§ência do mnespondente confdo seÍá dêteíminâdo: âté o final do exeÍcicb financeim de 2025, consileÍEdo da data
de sua assinahrra; podendo ser pro«ogado, nes hipdeses e Ílc bÍÍnos dc Arts. 105 a 1 Í4, da Lei í4. Í 3321.

M\

6.().DO REÂJUSTAIIEiITO ET SEI'ITIDO ESTRTÍO. REÀ,USTE
6.1 .Os preços mnt-atados são Íuos e ineajustáveis no prazo de um ano.



zr4-

./pr*cn\
G"'24É\

6.2.Dentro do prao de vigência da contatação e mêdiânte solicitago do Contatado, 06 preços @rao sofreÍ 
"4-JhAkinteÍÍêgno de um ano, na mesma pÍopoÍçáo da vadação veÍificada no IPCA IBGE a@muldo, toínandose por base o mês do

orçaÍnento es{imado, exclusivamente paÍa as obrtaçoes inkiadas e conduídas $ a oconência da anudidade-
6.3.Nm rcalustes subsequentes ao prineiro, o intercgno míniÍno de um ano seÍá conhdo a paíir dc e{eitoe financeirc do último
rea,uste.

6.4.No caso de areso cu nao dÍwh@ do indice de reaiustanEnto, o Conffiante pagaá ao Conháado a inrputância cahulada
pela úhima variaçào conhecirâ, l(uilado a dibrcr4a conesponOane A @ seja divu§ado o indbe definitiro. Fica o Contratado
obrigdo a apresentar íneínoÍia de cáúculo Í€íereíile a Í@ius{aÍnento de preços do valor reowrescente, semFe que este ocorer.
6.5.N6 aferi@ finais, o indice utilizdo para Íeaiusie seÍá, ohígatoÍiamente, o detnitivo.
6.6.Caso o índice eshbelecUo para reqjushÍrEnlo venha a seÍ exlinto ou de qu4uerbnm não poesa nrais ser ríilízado, seÉ adotado,
em subsühriçâc, o que vier a seÍ deteÍminado pela legíslação entiio em vigoÍ.
6.7.Na ausência de prevlsfu legal quã o ao irdice subst'hrto, as paíes elegeÍão noo indix ofrcial, paa reaiüstarnento do preço do
valor rcman6cente, por rÍEb ê teÍmc adilivo.
6.8.0 registo da vari@ do vâlor contÍatrd pa-a keÍ fuce ao reaiusb de píBçc podeÉ seÍ Íealizado poÍ simpls apootila.
6.9.O prazo para respcta a pedfrlo de Íestdeleciírento do equilibrio econômin-fnanceim, quado for o caso, seíá de ate um mês,
contado da data do foÍnecirnento da docuÍrEn@ comprúabia do Íato irnprwbível ou trevbível de consequàrcia incahulável,

7.0.DO PAGAilEt{ÍO
7.1.O pagamer o seÍá ÍBdizado Ínediante píocÊsso rcgular e em oboenáncia as norma e procediÍrrntos adobdos peb ORC, bem
coÍÍp as dispciÉ€s dG AÍb. 14Í a ítl6 da Lei Í4-13321; da seguinte ÍnaEira: Para oconer no prazo de tinla dias, contados do
período de adimpbrnento.
7.2.O desembobo máximo do período, não seÉ supeÍior ao valor do respectívo adímplemento, de amÍdo om o uonograna aprovado,
quando for o c*o, e sempe em mnÍormitlade coín a disponibilidade de recuÍsos finaceiroE.
7.3.Nenhum vabr seÉ qo ao Conffiado eÍxnrãtb peÍrdeÍrte de fuuitlação qu{uer ok{ação financeira que lhe for imposta, em
virtude de penalídade ou inadimplência, a qud podeíá sa conpensada corn o pagaÍrenlo peídente, sem que isso gere direito a
acÍésciÍno de quahueÍ nahÍezâ.

8.0.DA COUPROVAçÃO DE EXECUçÃO E RECEBTTET{TO m OBJETO
8.1.Exêcúada a presenle cofifâtâ(ão e obseryada as condipes de adiÍnplerÍEnto d6 obig@es paduadas, os p{ocedirnentos e
condiçoes para receber o seu obFto pelo Confdâfe obedecerfu, conforrc o cao, à dhposipes do Aít 1i10, da Lei 14.133/21.
8.2.P0Í se betâr de sêíviço, a $sinduÍa do teÍÍÍro detalhado de ÍecebiÍneÍrto pÍü,iúÍb, se dara pelas partes, quando verificado o
cumprirnento das ex{ências de cará er tecnio, até í 5 (quinze) di6 da comunicação escÍih do Contatado- No caso do teímo detalhado
de reebirnento deínitivo, seÉ emimo e 6sinatura pel6 paÍtes, apenas 4c o decurso do prao de obseÍvaÉo ou visloria, que

comprove o abndimento das exigêncím conffirais, nâo podeÍúo esse pftzo seÍ supeÍior â 90 (nci/enta) dias, safuo em casos
excepcionais, devidamenE iusüfEados.

9.0.DOS PROCEDTTEHTo§ DE FTSCALtrÂçAO E GEREnClA[EffrO
9. 1 . Serão designados peb Conúatantê ÍepÍesêírhntes coín úibuipês de Gestor e Fscal do conüato, nos bnnos da noÍma vigênb,
especialmenb para aconpanhar e fscalbar a sua exect4ãó, Íes@ivaÍrE tle, pefinitida a cont@ão dê teÍcêiÍos para assistência
e subsidio de pertircntes a essas atribuipe§.

í0.0.0As TNFRAçOES AD$I{|STRAT|VAS E SAilçOES
'10.1.O licitante ou o Contratado sera respoÍlsabf,izado dminiíràtivanente, faddteda a defesa no prao legal do inteíessado, pel6
inÍraçoes ptevist6 no AÍt. 155, da Lei 14.13321 e serão ap{badas, na fom4 mndipes, regE§, prirzos e prccedimsntos definidos
nos Arts. í56 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes san@: a aôertência apli:da excltsivareote pela infr4ão
adminislrativa de daí causa à inexêcu@ peÍcid do mnfato, quando ntu se justiÍrcar a imposi@ de pemlidade mah grave; b multa
de nrcra de 0,5Y0 (zem vírgula cinco por cento) aplixda sobrc o valor do contrab, pol dia de ahaso injusúfrcado na execuçe) do obieto
da contratação; c multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do confato por qua§uer das in@es adminisfativas previstas no

reÍerido ArL 155; d irnpedimento de lkjtar e conláar no âÍúito dã Administraçà Publiã diÍeta e irdirêta do ente federalivo que tiver
aplicado a sançáo, pelo prazo de dois ano§, apli.:ada Õ responsavel pelas inhaçoes adminislrativas Fevistas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do caput do referido Art 155, quaÍdo nâo se il§tíficar a inposiçao de pene*dade mab grae; e dedaração de inídoneidade
para lícilar ou conlratar no âmbito da Administsa@ Pública diÍeta e indireta de todm os êntes federativos, pêlo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas inÍraçoes dministrativa pÍevistc nos incisoo Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do reÍerido AÍt. í55, bem
coíno pelas infa@ administativ6 previstas n6 incisG ll, lll, lV, V, Vl e Vll do capú do Ínesmo atigo que jrcüfquem a imposi@
de penalidade mab grave que a sanção re{edla no § 40 do refuido fut 15S; f aÉca@ ormulada de out-as sançoes previstas na
Lei 14.13321.
í0.2.Se o valor da multa ou indenizaçtu devire não fur Íecolhido flo pazo de í5 (quinze) dias apos a comunicação ao Contratado,
seÉ automaticaÍnenle descontado da primeiÍa paÍcela do pâgâmento a que o Coúatado vier a Íazer jus, acrescido de jurôs morâtóÍbs
de 10lo (um por cento) ao nÉs, ou, quando for o caso, mbrado iudkjalÍnente.



ffií í.0.0A COTPEilSAÇÃO FTilAilCETRA
Í 1.1.Nos cesos de eventuais aúasos de pagaÍEnto nos temos desle insúuÍÍEnto, e desde que o Contahdo não tenha
algunn forna para o ãtr6ô, será admitida a compensaçâr financêira, devira desde a data limite fixda para o pagdnento ate a data

conespondente ao efetivo pagarnento da parcÉla. 0s encâígos ÍnoratóÍiG devidG eín razáo do atraso no pagaÍnento serão calculadG
com utilização da seguinte ÍóÍmula: EM = N x VPx l, oflde: EM = encaÍgc npratóúr; N = númeo de dias entre a dala prevista para

o pagamento e a do ebtivo pagaÍnenb; VP = vâloÍ da parcela e sêÍ paga;e l= indicê de coínpens@ financeira, assim apurado: l=
(TX + 100) + 365, sefldo TX = percentud do IPCA IBGE acumulado nc últinm doze meses or, na sua íalta, um novo indice adotdo
pelo Govemo Federal que o subGlitua. Na hip&ese do refaiío indice estabeleciJo pam a conpem4fu fmanceira venha a ser extinto
ou de qualquer foÍma náo pGsa rnâis seÍ úiÍzado, sera adotdo, em substluipo, o que vieí a seí deteíninado pela legislação então

em vigor.

í 2.1 .É parte integrante d€ste TeÍír de Reftíària o ÍÍEdelo de píopoda coÍresponêÍne, podeíÉo o licitante utilizelo como reÍerÊncia

- Anêxo 0í.

laconara Veríssimo Dúra
Secretária Municipal de Saude

12.().DO IiiODELO DE PROPOSTA



PPEFEI'URA MUNICIFAL O€

CATOLE DOROCHA-PBls DI RETORI A G ERAL DE

rrcraçÕes

ANExo Oí Ao TERMo DE REFERÊNcIA . PRoPoSTA

paecÃo elerRôutco N, 5/2025

PROPOSTA

OBJETO: Aquisiçào de medicamentos com entrega imedieta, gÍadual e diária para dar cobeÍtura a assistência farmacêutica deste

Municipio, no exercicio Íinanceiro de 2025.

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta coníorme abaixo:

Item - Codigo - Descrição

1 - OOO1942-ACECLOFENACO 1OO MG CX12 COMP

2 . 0000665 - ACEPONATO DE METILPREDNISOLONA
lMG/G CREME BG 15G

3 . 0000674 - ACETATO DE HIDROCORTISONA IOMG/G

CREME BG 15G

4-0006794 - ACETATO DE PREDNISOLONA,IOMG/ML

soluÇÀo oFTÁLMrcA FR 5ML

5-0001954 - ACETAZOLAMTDA 250 MG CX/25 COMP

6 . 0006796 - ACETILCISTEINA 20 MG/ML FR /120 ML

7 - 0006801 - ACETILCISTEINA 40 MG/ltlL FR /120 ML

8 - OOOI9T4.ACETILCISTEINA 6OOMG CX/16 SACHE

s - ooot gge - Ácroo ACETILSALIciLtco rAMpoNADo
l(]OMG CX6O COMP TA[4PONADO
'í0 - 0006812 - ALCAFTADTNA 2,sMG S0LUÇÀO

oFTÁL[,4IcA FR 3ML
'11 - 0002086 -ALOPURTNOL 300MG CX30 CoMP
'12 - 0002126 - AMOXICILINA 500MG + CLARITRoMICINA

SOOMG + OMEPRAZOL 2OMG C}í 7 BLISTERES + 28

CAPS

13 - 0002138 - Al\40xlClLlNA 875MG ;CLAVULANATO DE

POTASSIO 125 MG CX/ 14 COMP

14 - 0002153 - ANASTROZOL 1MG C)U30 COMP

15 - 0002.197 - ANLODTPTNO 2,5Mc + BENAZEPRIL 10

MG CX/30 COMP

16 - 0002189-ANLOoIPINO 2,5MG CX/60 COMP

17 - 0002192 - ANLODIPINo sMG + BENAZEPRIL 10 MG

c)í30 coMP

18 - 0006829 - ARIPRIPRAZOL 1 MG/I\41 FR 15OML

19-0002208 - ARTPRIPRAZOL 10MG C)í30 COMP

20 - 0002224 - AÍENOLOL '100MG + CLoRTALIDONA
25MG CX 30 COMP

Und Qtde
Vk. Unit.
Máximo

vk.
Totallrlarca

40

50

20
AÂ

50

35

t5

45

250

250

260

65

60

bU

60

'160

170

60

@

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO 5/2025

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA. PB,

PROPONENTE:

CNPJ:

Prêzados Senhores,

Cx

BG

BG

Fr

Cx

Fr

Fr

Cx

Cx

Fr

UX

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Fr

Cx

Cx



21 - 0002236-ATENOLOL 50MG + CLORÍALIDONA
12,5MG CX/ 30 COMP

22 - 0002286 . BENZOATO DE ALOGLIPTINA
2sMG+PIOGLITASOZA3oMG C)í30 COMP

23 - 0002290 - BESILATo DE ANLoDIPINo sMG +

CLOR|DRATO DE BENAZEPRIL 2OMG CXBO CAPS

24 . OOO2297 . BESILATO DE LEVANLODIPINO 2,5MG
C)í60 COMP

25.0006836. BETA GLUCANA LEVEDO
SACCHAROMYCES CEREVISÍE FR 150 ML

26 - 0002304 . BTCARBONATO DE SÓD\O 0,1775G +

0,3507G DE CLORETO DE SÔDro + 0,0466G CLORETO

DE POTÂSS|O + MACROGOL 3350 13, ÍÍ25G CX C/ 20
SACHÊ 14G

27 - 0006M8 . BTMATOPROSTA 0.0í"Á SOLUÇÃO
OFTÁLMICA FR 5ML

28 - 0006854 - BIMATROPOSTAO,3MG/ML+ ÍVIALEATO

DE TIMOLOL (},sMG/ML SOLUÇÃO OFÍÁLMICA FR sML

29 . 0002340 - BLACOFENO 10MG CX20 COMP

30 - 0006856 - BRINZOLAMIDA 10MG +

DETÍROTARTARATO DE BRIMONIDINA 2MG
SUSP.OFTÁLMICA FR 5ML

31 - 000ô862. BRINZOLAMIDA 
,IOMG/ML + MALEATO

DE TIMOLOL 6,8MG/ML SUSPENSÀO OFTÁLMICA FR

5ML

32 - 0006871 - BRINZOLAMIDA 1PCC SUSPENSÃO

OFTÁLMICA FR sML

33.0006890 - BUTILBROMEÍO DE ESCOPOLAMINA

6,67MG + DIPIRONA SÔilCA 333,4MG FR 2OML

34 - 0046552 - CALCTO 250MG + ÁCIDO HIALURÔNICO
'100MG + COLECALCIFEROL 25pg CX /30 COMP-

VIVOSSO

35 . 00024í7 - CANAGLTFOZTNA 300MG CX 130 COMP

36 - 00024m - CANDESARTANA CILEXETILA 16MG +

HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG CX / 30 COMP

37 - OOO2423 - CANDESARTANA CILEXETILA 16MG CX /
30 COMP

38-0002480- CARBONATO DE L|TIO 4$MG C)«30

COMP

39 - 0006894 - CARBOXIMELCELULOSE SODICA 0,5 +

GLICERINA 0,9 SOL,UÇÁO OFTÁMICA FR lOML

40 . 0006905 - CEFACLOR MONOIDRATADO

25OMCí5ML SUSPENSÃO ORAL FR lOOML

4'Í - 0002534 - CEFADROXTLA 5m MG CX / I CAPS

42 - 0046553 - CELECOXIBE 200MG CX/ 10 CAPS

43 . 0006916 - CETOCONAZOL 20 G XAMPU FR lOO ML

44 - 0002558 - CETOPROFENO í50MG CX / í0 COMP

45.0002563 - CETOPROFENO 200MG + OMEPRAZOL
2OMG CX I1O COMP

46 - OOO257O. CETOROLACO TROMETAMOL 1OMG

C}í10 COMP SUB LINGUAL

47 - 0002592 - CIÀNOCOBALÂM|NA 0,53MCG +

PIRIDOXINA SOMG + TIAMINA sOMG + LIDOCAINA
5,3MG AMP A 2ML / DEXAMETASONA 4MG ÁMP B 1ML

CX/6 AMP

48 _ 0002596 _ CTANOCOBALAMTNA sMG + T|AM|NA

IOOMG + PIRIDOXINA 1OOMG CX I3 AMP 2ML

70

50

í)

40

50

40

80

70

330

q

q

65

,$

60

4
1m

120

330

i15

130

Cr

Cx

Cx

Cx

Fr

Cx

Fr

Fr

Cx

Fr

Fr

Fr

Fr

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Fr

Fr

Cx

Cx

FÍ

Cx

'130

Í00

í)
2fi

130

Cx

Cx

Cx

Cx

JU

OU

Í»
' - -"/*



49 - 0002607 - CTLOSTAZOL 100MG CX /30 COMP

50 - 0002613 - CTLOSTAZOL 50MG CX A0 COMP

51 - 0002630 - CTTALOPRAM 20MG CX/30 COMP

52 - 0002680.CLONAZEPAM 0,25MG C)í30 COMP SUB

LINGUAL

53 - 0002689 - CLONTXINATO DE LtSti,lA 125MG +

CLORIDRATO DE CICLOBENZAPRINA sMG C}í12
COMP

54 - 0000736 - CLORANFENICOL 10MG/G +

KOLLAGENASEO6 U/G POM 30 G

55-0002695 - CLORDIAZEPÔXDO sMG + CLORIDRATO
DE AMITRIPTILINA 

,I2,5MG CX 20 CAPS

56 . 0046554 - CLORIDRATO DE ADIFENINA íOMG +

CLORIDRATO DE PROMETAZINA 5MG + DIPIRONA
sÔDrcA 500MG cxí6 coMP(LrsADoR)

57 - OOO2728 - CLORIDRATO OE AMIODAROT{A íOOMG

cx30 coMP

58 - 0002734. CLORIDRATO DE ÀMITRIPTILINA IOMG
CX CXSO COMP

59 - OOO2757 - CLORIDRATO DE BETAISTINA 24MG
CX/30 COMP

60.0002763-CLORIDRÁTO DE BUSPÍROT{Á íOMG CX
60 COMP

61 - 0002766 - CLORIDRATO DE BUSPIROôIA sMG CX
60 coMP

62. OOO2772- CLORIDRATO DE CICLOBENZAPINA sMG

cxao coMP
63 - OOO2778 - CLORIDRATO DE CICLOBENZÂPRINA
1oMG C)í 30COMP

64 - 0000740- CLoRIDRATO DE CTNCHOCA|NA 0,01G +

POLICRESULENO 0,1G POMADA REIAL BG 30G + 10

APLICADORES

65 - 0002781 . CLORTDRATO DE CTNCHOCA|NÁ 0,924G
+ POLICRESULENO 0,27G CÍ ,IO 

SUPOSITORIO

66 - 0002803 - CLORTDRATO DE CLONTDTNA 0,100MG

cx/30 coMP

'62 - 000zao6 - cLoRTDRATo DE cLoNrDrNA 0,í50MG
c)í30 coMP

68 -0002809 - CLORTDRATO DE CLONTDTNA 0,200MG

cx/30 coMP

69 . OOO281O - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
1OOMG CX 30 COMP

70 - 0002816 - CLORIDRATO DE OILTIAZEM 1MMG
c)í20 coMP

71 -0002821- CLORIDRATO DE DILTIAZEM 3OMG

CX/50 COMP

72 - OOO2827 . CLORIDRATO DE DILTIAZEM 6OMG

cx/50 coMP
73 - O()O2834 - CLORIDRATO DE DILTIAZEM SMG
cx20 coMP

:74 - 0002837 - CLORIDRATO DE DONEPEZLA íOMG +

CLORIDRATO DE MEMANTINA 1OMG C)(r/ COMP

75 - 0006950 - CLORIDRATO DE DORZOLAMIDA 2% +

À,TALEATO DE TIMOLOL 0,5% SOLUÇAO OFIALMICÁ FR

5ML

76 - 0006953 - CLOR|DRqTO DE DORZOIÂMIDA 2%

SOLUÇÃO OFTALMICA FR 5ML

80

70

130 @,



77 - 0()()2851 . CLORIDRATO DE DULOXETINA 3OMG

CX 3OCAPS

78 . 0002859. CLORIDRATO DE DULOXETINA 6OMG

clr30 cAPs
79 . 0002866 - CLORIDRATO DE HIDRALAZINÂ 50 MG

cx 20 coMP

80 - OOO29OO - CLORIDRATO DE METFORMINA 75OMG

CX /il COMP LIBERAÇÃO PROLONGADA

81 - OOO29O4-CLORIDRATO DE MEflLFENIDATO 1OMG

CX / 30 CAPSULAS DE LIBERAÇÃO MODIFICAOA

82 . 0002906. CLORIDRATO DE METILFENIDATO 1OMG

cx / 30 coMP

83 - OOO2912-CLORIDRqTO DE METILFENIDATO 2OMG

CX / 30 CAPSULAS DE LIBERAÇÁO MODIFICADA

84.00029í4. CLORIDRATO DE METILFENIDATO 3OMG

CX / 30 CAPSULAS DE LIBERAÇÂO MODIFICADA

85 . 0046555. CLORIDRATO DE MENLFENIDATO í8MG
CX / 30 CAPSULAS - conceíta

86 - 0046556 - CLORIDRATO DE METILFENIDATO 36MG
CX / 30 CAPSULAS DE LIBERAÇÃO MODIFICADA-

concerta

87 - W2927 - CLORTORATO 0E MOXFLOXAC|IIIO sMG

SUSP OFT GTS sML

88.0002932. CLORIDRATO DE NALTREXONA SOMG

c)í30 coMP

89 - 0046557 - CLORTDRATO DE NEBTVO|_OL sMG CX
c/30 coMP

90 - 0002960 - CLORIDRATO DE PAROXETINA 12,5MG

CX / 30 COMP LIBERAÇÂO PROLONGADA

91 .OOO297O - CLORIDRATO DE SERTRALINA 1OOMG

c)í 30 coMP

S2. OOO298O - CLORIDRATO DE TANSULOSII.IA O,5MG +

DUTASTERIDA O,4MG C)(/ 30 CAPS

93 . OOO2984 - CLORIDRATO DE TIAMINA 3OO MG CX BO

COMP

94 - OOOA94. CLORIDRATO DE TIORIDAZINA íOMG CX

20 DRAGEA

95 - 0046558 - CLORIDRÂÍO DE ATOMOXETINA,I0MG

96 . 0046559 - CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA IOMG

97 . 0046560 - CLORDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG

98 - OOO3O27 - CLORIDRATO DE TRAMÂDOL 37,5MG +

PAfuqCETAMOL 325MG CX/ 20 COMP

99 .OOO3O3O - CLOR'DF,ATO DE IRAMADOL SOMG CX
íO CAP LIBERAÇÃO PROLONGADA

100 - 0003038 - CLORIDRATO DE TRÁZODOI{A 100MG

C}U3O COMP REVESTIDOS

10'l - 0003050 - cLoRtDRATo DE T&qzoDoNA 150MG

C}í30 COMP LIBERAçÁO PROLONGADA

102 . 0046561 . CLORIDRATO DE TRAZODONA SOMG

C}í60 COMP REVESTIDO

103. 0003062. CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 1sOMG

CX3O COMP

104 - 0003068 - CLORIDR,ATO DE VENLAFAXNA
37,5rvrG C)ú30 COMP

105 . ()O()3O74 - CLORIDRATO DE VENLAFAXINA 75MG
C}í30 COMP

600

650

50

60

n0

4í)

25

70

25

60

50

í60

25

100

160

400

75

30

30

70

150

150

1m

120

150

120

1í)

350

200

@)



PMC

106 - 0003091 - CLoRTAL|DONA 25MG CX 60 COMP

107 - 004ô5ô2 - COúGENO NÂO HTDROLTZADO DO

TIPO II 4OMG +ÔMEGA 3 + VITAMINA D CX / 30 CAPS
PROTENA

108 - 0046563 - COLCHTCTNA 0,5MG CX i 30 COM

í09 - 0003138 - COLECALCTFEROL 15.000 Ut CX / 4
CAPS MOLES

110 - 0@6974 . COLECALCIFEROL 2OO UI SOL ORAL FR

2OML

111 - 0003140 - COLECALCTFEROL 50.000 UI CX / 4
CAPS MOLES

112 - 0003269 - DAPAGLIFLOZINA 10MG +

METFORMINA lOOMG CXBO COMP

113 - OOO3273 - DAPAGLIFLOZINA 5MG + METFORMINA
IOOMG CX6O COMP

114 . OOO328O - DEFLAZACORT 3OMG CX íO COMP

115 . ()OO33O2 - DESLORATAOINA 5 MG C.)(/íO COMP
,I16 - 0006979 - DESLORATADINA FR 1OO ML

117 - OOO33O9. DESVENLAFAXNA IOOMG CXT28 COMP
LIBERAÇÁO PROLONGADA

118 - 004ô564 . DEXLANSOPRAZOL 30 MG C)U 30 CAPS

LIBERAÇÂO RETARDAD

119 - 0003337 - DEXLANSOPRAZOL 60MG CX 60 COMP

120 - OOOOT6O - DEXPANTENOL $MGIG GEL

OFTALMICO BG 1OG

121 . 0006993 - DEXTRANA 1MG + HIPROMELOSE 3MG

SOLUÇÃO OFTALMICA FR sML

122 - 0003353 - DICLOFENACO SODICO 50MG +

FOSFATO DE CODEINA í]MG CXIO COMP

123 - 0003358. DICLORIDRATO BETAISTINÂ í6 MG

cv30 coMP

124 .0003361 - DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL

0,375MG C)í30 COMP

125.0003366 - DICLORIDRATO DE PRAMIPEXOL

O,75OMG CXR() COMP

126.0003372 - DICLORIDRATO DE TRIMETAZDINA 35

MG CX 30 COMP LIBERAÇAO PROLONC'ADA

127.0003383 - DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA

3OMG CX C/28 CAPS

128 - 0003387. DIMESILATO DE LISDEXANFETAMINA

50MG Cx C/28 CAPS

129 - 00033S4 - DlOSMli{A 450MG + HESPERIDINA

50MG CX/30 COMP

130 - 0003400 - D|OSM|NA 900Mc + HESPERTDTNA

100MG CX/30 COMP
'131 - 0006999 - DIPIRONA 300MG + BUTILBROMETO DE

ESCOPOLAMINA 6,sMCG + BROMETo DE

HIOSCIAMINA 104 MCG + METILBROMETO DE

HOMATROPINA 1MG FR 15ML

132 - 0003406 - DlPlROl{A 300MG + BUTIIBROMETO DE

ESCOPOLAMINA 6,si,CG + BROMETO DE

HIOSCIAMINA 
,I04 

MCG +METILBBROMETO DE

HOMATROPINA lMG CX2O COMP

133 . 0w7ffi4 - DIPíRONÂ SÓDICA sOMGftIL FFY í OOML

134 - OOO3415 - DIPROPIONATO DE BECLOMETASONA

4OOMCG/ML C}í 10 FLACONETES 2ML

Cx

Cx

Cx

Cx

Fr

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Fr

Cx

Fr

Í00

33t)

m

80

/t5

70

400

270

25

75

30

2N

40

5{)

30

4A

30

25

í50

120

50

120

50
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Cx

Cx
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Cx

Cx
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P

135 . 0000768. DIPROPIONATO DE BETAMETASONA
O,64MG/G + SULFATO DE GÉNTAMICINA lMG/G BG

3OG CREME

136 - 0M6565 - DIPROPIONATO DE BETAMETASONA
0,64MG/ML + ÁCIDO SALTCíLtCO 20MC,/ML SOLUÇÃO
TOP'CA FR zOM

137 . 00465ô6. DIPROPIONATO DE BETAMETASONA
sMG/ML + FOSFATO DISSODICO DE BETAMETASONA
2MG/ML CX 1 AMP 1M

138 - 0003436 - DIVALPROATO DE SODTO 250MG CX/30
coMP LTBERAÇÃO PROLONGADA

139 . OOO344O - DIVALPROATO DE SODIO sOOMG CXRO

COMP LIBERAÇÃO PROLONGÀDA

140- 0003459 - DOMPERTDONA'l0MG C)í60 COMP

141 - OOO7O13 - DOMPERIDONA IMGN'L FR í()OML

142 - 0003474 - EMPAGLTFLAZTNA 10 MG CX30 CoMP

143 - 0003476 - EMPAGLTFLAZTNA 25 MG CX / 30 COMP

144.0003482 - EMPAGLIFLOZINA 25MG
+LINAGLIPTINA sMG C}í 30 COMP

145 - 0003499 - ENOXAPARTNA SODTCA 20MG/0,2M1
SOL INJ SERIG PREENCHIDA O,2ML CX /2 AMP

146. OOO35O3 - ENOXAPARINÁ SÓDICA 4OMG/()íML
SOL INJ SERIG PREENCHIDA O,4ML CX 2 AMP

147 - OOO35O7 - ENOXAPARINA SODICA 60 MG/ 0,6 ML
SOL INJ SERIG PREENCHIDA O,6ML CXf2 AMP

148 - 0003542- ESCTTALOP&qM 10MG Clí30 COMP

149 - 0003547 - ESCTTALOPRAM 15MG C)í30 COMP

150 - 0003554 - ESC|TÂLOPRAM 20MG CX/30 COMP

151 - OOO7O21 . ESCITALOPRAM 2OMGIML GOTAS FR
3OML

152 - 0003559 - ESOMEPRAZOL 20MG CX 28 COMP

J53 - 0003564 - ESOMEPRAZOL 40MG CX 28 COMP

154 - 0003599 - ESZOPTCLONA 2MG C)ffio COMP
'155 - 0003603 - ESZOPTCLONA 3MG C)ú30COMP

156 - 0003610 - ETODOLACO 500MG CX/14 COM

157 - 0003619 - ETORTCOXTBE ôoMG CX/ 14 COMP

158 - 0003627-ETORTCOXTEE 90MG CXl í4 COMP

159 - 0003ô41 - EZETIMIBA toMG + SINVASTATINA

2OMG CX3() COMP

160 - 0046567 - FENDIZOATO DE DOPERASTINA
3,54MG/ML FR í2OML

161 - OOO7O32 . FERR'POLIMALTOSE íOMSML XPE FR

120 ML

162 . 0003659 - FERRIPOLIMALTOSE CX 30 COMP

163 - 0003669 . FERRIPOLIMALTOSE III lOOMG/sML

SOL INJ. EV CX5 AMP sML

164 - 0003769 - FLUOXETINA 10MG C)í28 CAPS

165 - 0003778 - FLURAZEPAM 30MG CXf 30 COMP

166 - OOO7O,.I8 - FLUROATO DE MOMETASONA sOMCG

FR 60 DOSES

167 - 000378s - FosFATo DE coDEiNA 30MG +

PARACETAMOL SOOMG CX 12/ COMP

168 - 0003799 - FOSFATO DE SITAGLIPTINA 50MG +

METFORMINA lOOO MG C}í56COMP

Fls
50

50

400

200

25

60

70

360

70

420

150

320

120

30

'120

250

175

60

200

120

150

70

60

70

í70

í0

25
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120

120

100

40

250

40



169 - 00070s1 -FOSFATO DE SOD|O D|BÁS|CO
O,O6G/ML + FOSFATO DE SODIO MONOBÂSrcO
0,16G/TTL FR 133M1

170 - 0003813. FUMARATO DE FORMOTEROL.I2MCG +

PROPIONATO DE FLUTICÂSONA 2sOMCG C)í60 CAPS
C/PÓ PARA INALAçÃO

171 . OOO7O58. FUROATO DE FLUTICASONA 2OO MCG
+ TRIFENATO DE VILANTEROL 25MCG CX 30 DOSES

172 - 0003853 - GLICIAZIDA 30MG CX 30 COMP LtB.

PROLONGADA

173 - 0U6568 - GL|CIAZTDA 60MG C)í 30 COMP LtB.

PROLONGADA

174-0003866 . GLIMEPIRIDA 2MG + ME]FORMINA
IOOOMG CX3O COMP

175 - 0003871 - GL|MEP|R|DA 2MG CX 80 COMP

176 - 0046569 - GLIMEPIRIDA 4MG + METFORMINA
1000MG CXBo COMP- tileÍitoÍ

177 - OOO3878 - GLIMEPIRIDA 4MG CX BO COMP

178 - 0003926 - HARPAGOPHYTUM PROCUMEENS DC

ErrRcro sEco 5% 400MG cv30coMP
179 - 0007065.HEDERÀ HELIX 1sMGNúL FR 1OOML

180 - 000394 - HEMIFUMARi{TO DE BIS@ROIOI
1,25MG CX30 COMP

18,I - OOO3932 - HEMIFUMARATO DE BISOPROLOL

10MG C)í30 COMP

182. OOO3937 - HEMIFUMA&qTO DE BISOPROLOL
2,5MG CXAo COMP

183 - OOO3949 . HEMIFUMARATO DE QUETIAPINA $MG
CX C/ 30 COMP LIBERAÇÂOI PROLONGADA

184 - 0003953. HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 10 MG

cx /30 coMP

185 . OOO3958 . HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM sMG

CX /30 COMP SUB LINGUAL

186 . 0007073 - HTALURONATO DE SÓD|O 0,15%

soluÇÃo oFrAl-iilcA FR 1oML

187 -0003962 - HTALURONATO DE SOD|O 0,2%

SOLUÇÃO OFTALMICA FR íOML

188 - 0003971 -Hí0ROCLOROTIÂZIOA 12,5trrc +

RAMIPRIL sMG CX 30 COMP

189 - 0003976 - HTDROCLOROTIAZIDA 2,5MG +

RqMIPRIL sMG CX 30 COMP

190 - 0003981 - HIDROCLOROTIAZIDA 25MG +

AMILORIDA sMG CX C/ 30 COMP

191 - 00M032 - TBANDRONATO DE SODIO í50MG C)íí
COMP

192 - 0004034 - IBESARTANA í50MG +

HIDROCLOROTIAZIDA 
,I2,sMG 

CX $ COMP

193 . 0004065 - tSossoRBrDA sMG CXR0 COMP SUB
LINGUAL

194 - 0004087 - LACTASE 10.000 FCC ALU CX/30
TABLETES DISPERSiVEIS
'195 - 0004090- LACTASE ll000 FCC CX/30 SACHÊ

196. OOO4O93. LACTOBACILLUS ACIDOPHILUS NCFM,

IÁCIOEACILLUS PARACASEI tPG37,
BIFIDOBACTERIUM LACTIS 8144, BIFIDOBAC]ERIUM
LACTIS BI-07, BIFIDOBACTERIUM BIFIDUM BB{2 CX / 5
CAPS

í,.,:$YÀwFr

Cx

Fr

Cx

Cr

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Fr

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Fr

Cx

Cx

Cx

Cx

LX

Cx

Cx

Cx

Cx

150
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25

250

1«)

40
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30

60

50
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300

't00

30
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m
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140

200
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197 . 0004.153 . LANSOPRAZOL 30 MG CX 28 CAPS

198 - 0004156 - LANSOPRAZOL 30MG +

CLARITROMICINA SOOMG + AMOXICILINA SOOMG CX 7

BLISTER + 28

1S9 - OOO7O95 - LATANOPROSTA 50 MCC'ML +

TIMOLOL sMG/I\,IL SOLUÇÃO OFTAI.JúICA FR 2,5 ML

200 - 0007r02 - LATANOPROSTA 50 MCG/ML SOLUÇÃO
OFTALMICA FR 2,5 ML

201 . OOM188 - LEVETIRACETAM 25OMG CX 30 COMP

202 - 0046570 - LEVETIRACETAM sOOMG C}U 30 COMP-
ETIRA

203 - OOO4192 . LEVETIRACETAM 75OMG CX 30 COMP

204 - 0004199 - LEVOFLOXACTNO 500MG CX10 CAPS

205 - 0004202 - LEVOFLOXACTNO 750MG CX 07 COMP

206 - 00M2í4 - LEVOTTROXTNA SÓD|CA't 25MCG C)«30
COMP

207 - 0004225 -LEVOT|ROX|NA SÔD|CA 175MG C)í 30
COMP

208 - 0004230 - LEVOTTROXTNA SÔD|CA 75MCG CX/ 30

COMP

209 - 0046571 - L|NAGL|PT|NA sMG CXr30 COMP
REVESTIDOS TRÂYENTA

2'10 - 00071í4 - Lipikar BauÍne AP+M FR 400 ML

211 - OOM365 - LISINATO DE CETOPROFENO 16OMG

CX/.IO CAPS

212-OOO437O . LISINÂTO DE CETOPROFENO 32OMG

cl7 í0 CAPS

213 - 0004379 - LORAZEPAM 2MG CXf2() COli,lP

214 - OOO4389 . LOSARTANA POTÁSSICA íOOMG +
.HIDROCLOROTIAZIDA 25MG C}í30 COMP

215 - 0046572. LOSARTANA POTÁSSICA sOMG +

HIDROCLOROT'qZIDA 12,5MG C)í30 COMP

216 - OOO4473 - MALEATO DE FLUVOXAMINA I()OMG

C}í 30 COMP

217 - OOM47I -MALEATO DE FLUVOXAMINA $MG C:)(/

30 coMP

218 - OOO71ô1 - MALEATO DE TIMOLOL sMGIML +

TARTARATO DE BRIMONIDINA 2MG/ML SOLUçÃO
OFTALMICA FR sML

2í9 - 0007168 - MALEATO DE TIMOLOL SMG/ÍtlL;

TRAVOPROSTA 2MG/ML SOLUÇÃO OFTALMICA FR

5ML

NO - 0N4485- MALEATO DE TRIMEBUTINA 2OOMG

CX3O CAPS

221 - 00045'Í6 - MELTLOTUS OFFTC|NAL|S 26,7MG C)í3{)
'COMP REVESTIDOS

222 .0W4527 . MELOXICAN 15MG CX 10 COMP

223 - OOO4533 - MESILATO DE DI-HIDROERGOCRISTINÁ

3MG + DICLORIDRATO DE FLUNARIZINA 10MG CXl20
COMP

224 - OOO454O . MESILATO DE DOXAZOSINA 2MG CX 30

COMP

225 - 00M560 - METOTREXÂTO 2,5MG CX20 COMP

226 - 0004572 - MIRTAZAPII{A 15 np C)0 28 COil,lP

ORODISPERSíVEIS

Cx

Cx
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Fr

Cx

Cx

Cx

Cx
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Cx

Fr
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227 - 0004580 - MTRTAZAPINA 30MG C)í 30 COMP
ORODISPERSiVEIS

228 - 0004592 , MODAFINILA íOOMG CX 30 COMP

229 - 0004601 - MONONTTRATO DE TSOSSORBTDA

2OMG CX/30 COMP

230 - 0004616 - MOXTFLOXÁC|NO 400MG CX / 7 COMP

231 - 0004628 - NAPROXENO SÓD|CO 5s0MG C)í10
COMP

232 - 0004642 - NTMESULTDA 200MG CXr12 CÀPS

GELATINOSAS DURÂS

233 - 000464S - NITRATO DE TlAMltlA 100MG +

CLORIDRATO DE PIRIDOXNA IOOMG +

CIANOCOBALAMINA 5OOO MCG CX 142 COMP
REVESTIDOS

234 - 0004655 - NTTROFURANTOTNA 100MG CXr28

CAPS

235 - 0004673- OLMESqRTANA MEDOXOíI||LA 20MG +

HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG C)O 3OCOMP

236 - 0004677 - OLMESARTANA MEDOXOMILA4OMG +

HIDROCLOROTIAZIDA 12,5MG C}í 30 COMP

237 - 0004682 - OLMESARTANA MEDOXOMILÂ 40MG +

HIDROCLOROTIAZIDA 25MG CX30 COMP

238 - 00M699-OXCAREAZEPTNA 300MG C)(20 COMP

239 - 0004706 - OXCARBAZEPTNA 600MG Cx/20 COMP

240 - 0007188 - OXCARBAZEPTNA 60MGnúL
SUSPENSÂO ORAL FR íOOML

241 - 00M728 - PANTOPRAZOL 20MG CX 28 COMP

242 - 0004733 - PANTOPRAZOL 40MG C)í 28 COMP

243.0004759 - PAROXETINA lOMG C)U2O COMP

244 - 0004765 - PAROXETTNA 15MG CX20 COMP

245 - 0004773 - PAROXETTNA 25MG CX20 COMP

246 - 0004780-PAROXETTNÁ 30MG C)ú60 COMP

247 - 0004797 - PENTOXIFTLTNA 400MG CX 30 COMP

248 - 0004801 - PERTC|AZTNA 10MG CX 20 COMP

249 - 0007198 - PER|C|AZTNA 1oMG/ML SOLUÇÂO ORAL
FR 2OML

250 - 0004848 - PREGÂEAL|NA í50MG C)í 30 COtrllP

251 - OOO4852 . PREGABALINA sOMG CX/ 30 COMP

252 - 0004856 - PREGABALTNA 75MG C)í 30 COMP

253 - 0004875 - PROGESTERONA 200 MG CX/14 COMP

254-OOOO825. PROMESTRIENO IOMCIG BG 3OG

CREME

255 - 000488ô - PROPATTLNTTRÁTO CX $ COMP

256 - 0000832 - PROPTONATO DE CLOBEÍASOL 0,05%
POMADA 30 G

257 - OOM9()3 . QUELATO DE FERRO 3OOMG + ACIDO
FOLTCO sMG C)í 60COMP

258 - 0004909 - RAM|PRTL 10MG CX CAo COMP

259 - 0004911 - RAMIPRIL sMG + BESILATO DE

ANLODIPINO 5 MG C)í 30 CAPS

260 - 0007229 - RTSPERTDONA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL
FR 3OML

261 - OOMg4O - RIVAROXABANA I()MG CX 30 COMP

262 .0004s47 -RTVAROXABANA 15MG CX/ 28 COMP

263 - 0004951 - RIVAROXABANA 2,5MG C)í 30 COMP

$0
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m
\rgYt264- 0004955 - RTVAROXABANA 20MG CX 28 COMP

265 - 0004971 . RoSUVASTAT|NA cÁLcrcÂ 10MG cx 30

COMP

266 - 00M979 - Rosuvesmrnra cÁlcrcA 20MG cx 30

COMP

267 -OOO5OIO - SACCHAROMYCES CEREVISIAE INF

CX 5 FLACONETES sML

2ô8 - OOOSOí3 - SACUBITRIL 97MG + VALSARTANA
.SODICA HIDRTADA 1O3MG CX C/ 30 COMP

269.0046573 - SILYBUM MARIANUM L. GAERT}I
íOOMG C)í20 CAPS GELATINO§C

270 - 0046574. SILYBUM MARIANUM L. GAERTH
2OOMG CX2O CAPS GELATINOSA

271 - OOO51S4 - SORBITOL 714MG+ LAURILSULFATO

or sôoro z,zouc llx clu 7 BG 6,5c

272 . 0005198. STRYPHNODENDRON ADSTRINGEI{S

6OMG BG 2OG

273 - OOO52O3. SUCCINATO DE DESVENLAFAXNA
50MG CX/30COMP

274 - 0046575 - SULFATO DE GLICOSAMINA 5OOMG +

SULFATO DE CONDROITINA4OOMG C)(r3O COMP.
ARTROLIV

275 - 0005264 - SUIPIR|DA $MG CX20 COMP

276 - 0000848 - TACROLTMO MONOTDRATADO 0,1%
POMADA íOG

277 - 0cf,7251. TARTARATO DE BRIMONIDINA (),í%

SoLUÇÃo oFTAMIICA FR 5 ML

278 .0007261- TARTARATO DE BRIMONIDINA 2MG/ML
SoLUÇÂo OFTALMICA FR 5ML

279 - 0005278-TENOXTCAM 20MG CX 10 COMP

280 - 0005286 - TIBOLONA 2.5 rng CX/ 84
COMPRIMIDOS

281 - 0007268 - TIMOMODULINA 2OOMGNúL XPE FR

12OML

282 - 0ffi7274 -ToBRAMtctNA 0,3% soluÇÃo
orrÁlurcR rR s ur
283 - 0000853 - TOBRAMICINA 3G + DEMAMETASONA

íMG POMAOA OFTÂLMICA BG 3,5G

284. ()()O533O - VALEATO DE ESTRADIOL 2MG CX/ 28

DRAGEAS

285 - 0046s26 - vALpRoATo DE sôDro 300Mc c)í 30

COMP

286 -0005346 - vALpRoATo DE sôDto;ÁctDo
vAlpRorco 300MG cx 30 coMp LIBERAÇÃo
PROLONGADA

287 - 0005352 - VALPROATO DE SODÍO;ÀC|DO
vALpRolco 500MG cx 30 coMp LTBERAÇÂo

PROLONGADA

288 - OOO5357 - VAL§qRTANA 16OMG CX 30 COMP

289 - 0005363 - VALSARTANA 32OMG CX 30 COMP

290 . 0005367 . VALSARTÂNA S()MG CXROCS/IP

291 . 0005372 - VARFARTNA SODTCA 2,5 MG C)U 60

COMP

292 - 000s37s - VARFAR|NA sóDtcA sMG coMp cxt 30

COMP

293 - 0005387 - VERAPAMTL 80MG CV30 COMP
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294 - 0005398 - VILDAGLIPTINA 50MG +

CLORIDRATODE METFORMINA 1.O()O C)í56 COMP

295 - OOO54O2 - VILDAGLIPTINA sOMG + CLORRIDRATO
DE METFORMINA 85OMG CX/56 COMP

296 - OOO54íO . VILDAGLIPTINA sOMG CX56 COMP

297 - 0005415 - XINAFOATO DE SiqLMETEROL 50Mc +
PROPIONATO DE FLUTICASONA 25OMG Cl6O DOSES

298 - 004652 - XINAFOATO DE SALMETEROL 25MG +

PROPIONÂTO DE FLUTICASONA í25MG C/60 DOSES

299. 0046578. ACETATO DE FLUORMETA§ONA
1MG/ML

3OO - 0046579 - CLORIDRATO DE OLOPATADINA
1,í1MG/ML

301 .0046580. INSULINA TRESIBA

302.0046581 - INSULINA XULTOPHY

303 -0046582 . NESTNA 25MG

304 - 0&m5$ - NEZTNA MEr 12,5MG 850

305 . 0046584. PLENANCE EZEIO/2OMG

306 - 0046585 - CLORIDRATO DE BESENRASIDA íOOMG
+LEVODOPA DE 25MG/ COMP

307 . 004658ô . CLORDRATO DE BESENRAZIDA 2OOMG
+ LEVOPDOPA sOMG /COMP

308 - 0046587 - CLORIDRATO DE NORTRIPTILINA 10

MG/ COMP

309 - 0046588 . CLORIDRATO DE NORTR]FÍILINA 75
MG/ COMP

310 . 0046589 . LEVOTIROXINA SODICA íOO MG / COMP

311 . 004ô590 - LEVOTTROXTNA SODTCA 12,5 MG /
COMP

312 . 0046591 - LEVOTIROXINA SODICA 25 MG / COMP

313 - 0046592 - LEVoTTROXTNA SODTCA 37,5 MG /
COMP

314 - 004ô593 - LEVOÍTROXTNA SODTCA 50 MG/ COMP
:315 - 004ô594 - SUCTNÀTO DE METROPOLOT_ DE 100

MG / COMP

3,Í6 - 0046595 - SUCINATO DE METROPOLOL DE 50 MG

/ COMP

317 - 0046596 - LACOSAMTDA 100MG/ COM

318 - 0046597 - CLORTDRqTO DE tVAB&q,DtNA 5 MG /
COMP

319 - 0046598 - VORTTOXETTNA 20MG

320 . 0046599 - TARTARATO DE EVOGLIPTINA 5 MG /
COMP

321 - 0046600 - ARIRTPRAZOL 20MG / COMP

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$

PRAzo DE EXECUÇÂO:

CoNDIÇÔEs DE PAGAMENTo:
VALIDADE DESTA PROPOSTA:

Dados bancáÍios do propooeate para fins de paganento

Banco:
Cônla:

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Fr

Fr

Cr

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Cx

Gx

Cx

Cx

Cx

Cx

00

50

50

80

80

180

100

130

60

4.0

20

20

60

60

50

80

í00

í00

100

100

í00

í00

100

30

44

30

Áfr

m

Local e Data.
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NOMgCPF/ASSINATURA
RepÍesentante legal do poponente.

OBSERVAÇÃO: a Êoposta deverá ser elaborâda em papel timbrado do pÍoponente.
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ANExo l. pREGÃo etetnôntco H" s,z0zs
MoDELo DE DECLARAçÃo - de não empregar menor

REFERENTE: pneCÃO elernÔXtCO t{" 5i2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA. PB

PROPONENTE
CNPJ

í.0 . DECLARAçÁO de não empregar menor.
O proponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que não emprega rnenor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubíe
ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo exisür Ínenor, a pa(ir de quatoze anos, na condição de
âprendiz na forma da lêgislação vrgente; em acáamento às disposiçoes do Aí. 70, lnciso »(Xlll, da Constituição Federal, âcrescido
pela Lei Federal no 9.854, de 27 de outubro de 1999,

Local e Data

NOMEi CPF/ASSINATURA
Representante legal do pÍoponente.

OBSERVAÇÁO: e declaração deverá ser êlaborada em papel timbrado do proponente.

PREFEITURA

GA:ÍOLÊ DOROCf,IA-PB
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ANExo lt - pREcÃo Etetnôutco x" 5/zozs

MODELo DE DECLARAçÃO - que a proposta compreende a jntegralidade dos custos

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO NO í2025
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE DO ROCHA. PB

PROPONENTE

CNPJ

í.0 - DECLARAçÂO quê a pÍoposta econômicâ compÍê€ndê a lntegralldadê dos custos.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas
convênçoes coletivas de trabalho e nos teÍmos de ajustamento de mnduta vigentes na data de entrega das propostas.

Local e Data.

NOMEiCPF/ASSINATURA

Representantê legal do proponente

OBSERVAÇÃO: a declaração deveÉ ser elaborada em papel timbrado do proponente
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ANExo il - PREGÃo eLffRôtrco H" í202s

MINUTA DO CONTRATO

pnecÃo euernôuco No í2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OOOOO5/2025

C0NTRATO No: ..../...-DGL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CETEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLE
Do RocHA E ,,.,,..,., PARA ExECUÇÃo DE sERVIÇo CoNFoRME DISCRIMINADo NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado PreÍeitura Municipal dê Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia, 66 - Centro - Catolé
do Rocha - PB, CNPJ no 09.067 .56210001-27, neste ato representada pelo Prefeito Lauro Adolfo Maia Serafim, Brasileko, Casado,
Agrônomo, residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n0 768.898.07+72,
Carteira de ldentidade n" 1.336.689 SSDS/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado
- ..,, CNPJ no.,,.,,..,, neste ato representado por.... residente e domiciliado na ...., - ..,, CPF no.........,
Carteira de ldentidadê n0 .,.., doravante simplesmente C0NTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato,
o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DoS FUNDAMET'IToS:

Este contrato decoÍre da licitaçâo modalidade Pregão Eletrônico no 5/2025, processada nos termos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de
Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; lnstru@o Normativa n0 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de
2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das reÍeridas normas, às quais os contratantes estão sujeitos
como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJEÍo:
O presente contrato, tem por objêto: Aquisição de medicamentos com entrega imediata, gradual e diária para dar cobertura a

assistência farmacêutica deste l\4unicÍpio, no exercicio financeiro de 2025.

O fomecimento deverá ser executado rigorosamente de acoído com as condições expresses nestê instrumento, propostâ eprêsenteda,
especificações técnicas correspondentes, processo de licitaÉo rnodalidade Pregão Eletrônico n0 5i2025 e instruçoes do Contratante,

documentos esses que ficam fazendo partes integÍantes do presente contrato, independente de transcn@0.

GúUSULA TERCEIRA . Do VALoR E PREÇoS:
O valoí total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...)

No valor acima indicado estâo incluidos os custos com combustível e motorista, que Íicarão, portanto, a caqo do Contratado.

CúUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRffO. REAJUSTE:
Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dêntro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão soÍrer reajuste após o intenêgno
de um ano, na mesma proporÉo da variação veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento
estimado, exclusivamente para as obngações iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o inlenegno minimo de um ano será contado a partirdos eÍeitos financeiros do último reajuste.

No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustaÍnento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela

última variaçâo conhecida, liquidando a dfferençâ conespondente tao logo seia divulgado o índice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado
a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempÍe que este oconer.
Nas afeíçÕes Íinais, o indice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defrnitivo.

Caso o indice êstabelêcido paía rêajustarnento venha a ser extinto ou de quâlquer forma náo possa mais ser utilizado, seÉ adotado,

em substituiçâ0, o que vier a ser determinado pela legislação entâo em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeráo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente. por rneio de termo aditlo.
O registro da variaçáo do valor contratual para fazer lace ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeko, quando Íor o caso, será de até um nÉs,

contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável,

observadas as disDosicÕes dos Arts. 124 a 136. da Lei 14.133121.
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solicitado pelo Confãtante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicaçfu dos
preencherem as referidas vagas;
j - Observar, em compatibilidade mm o objeto deste contrato, as disposiçoes dos Arb. 115 â 123 de Lei 14j3321.
I . Os medicamontos deverão EeÍ disponibilizados êm êstabolecimento comêÍcial com sêde no Município, uma vez quo ot
mosmos atenderão es nocessidades dos usuários do SUS de forma gradual diária e imodiata.

cúusur-A DÉcrMA - DAALTERAÇÂo E Ex[rilçÃo:
Estê contrato poderá ser alterado com a devida justifcativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as paítes, nos casos

e condi@s previstes nos Ads. 124 a l3ô e sua extinÉo, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o conkaditóno

e a ampla deíesa, oconera nas hipoteses e disposiçoes dos Ârb, 137 â 139, todos da Lei 14.133/21.

Nas alteraÉes unilalerais a que se reÍere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado seÉ obrigado a aceitar, nas

mêsmas condições contratuais, acÍéscirnos ou supÍessões que se Íizerem nos serviços, de até o respectivo limite Íixado no Art. 125,

do mesmo diploma legal, do valor inicialafualizado do contrato. Nenhum acÍÉsciíro ou supressão poderá exceder o ltmlte estabelecklo,

salvo as supressôes resultântes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúUSULA DÉCITA PRIi,IEIRA - DO RECEEIMEilTO:

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigaçoes pactuadas, os procedimentos e

condiçôes para receber o seu ob.ieto pelo Contratantê obedecerão, coníorÍne o caso, às disposi@ do Art. 140, da Lêi 14.133121.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebinento provisório, se dará pelas partes, quando veriÍicado o

cumprimento das exigências de caráter técnico, até'15 (quinze)dias da comunicaçáo escrita do Contatado. No caso do temodetalhado

de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pel6 paÍtes, apenas apos o decurso do prazo de observaÉo ou visloria, que

comprove o atendimento das exigências mntratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (novent4 dias, salvo em casos

excepcionais, devidamente justificados,

CLÁUSULA DÉCITIA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administmtivamente, facultada a deíesa no prazo lêgel do interessâdo, pelas

inÍraçoes previstas no Art. 155, da Lei 14,133/21 e serão aplicedas, na foÍmâ, condiFes, regra§, prezos e procedimentos deínidos

nos Arts. 156 a 163, do mesrno diploma legal, as seguintes sançôes: a - advertência aplicada exclusivamente pela infraÉo

administrativa de dar causa à inexecuçáo parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - mutta

de mora de 0,5% (zero viÍgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contreto, por dia de atraso inlustiÍicado na execuÉo do obieto

da mntratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobÍe o valor do conffio por quelquer das infraçoes administrativas previstas no

reíerido Art, '155; d - impedimento de licitaÍ e contatar no ámbito da Administração Pública direta e indireta do ênte íederativo que tiver

aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V,

Vl e Vll do caput do referido AÍt. 155, quando não se justiÍicar a imposiÉo de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade

para licitar ou contratar no âmbito da AdministÍação Pública diÍeta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos,

aplicada ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido Art. 155, bem

mmo pelas inÍraçoes administrdivas pÍêvislas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justrfiquem a imposÇão

de penalidade mais grave que a sanÉo reÍerida no § 40 do referido Art. 156; Í - aplicaçâo cumulada de outras sançÓes previstas na

Lei 14.133121.

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicaÉo ao Contratado, será

automaticamente descontado da pnmeira parcela do pagarnento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratÓrios de

1% (um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialrnente.

cLÁusuLA oÉclilA TERCÊ|RA - DA COtPEI{SAçÂO FINANCEIRA:

Nos casos de evenluais atrasos de pagaÍnento nos tennos deste instrurnento, e desde quê o Contratado não lenha conconido de

alguma Íorma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento atê a data

coirespondente ao efeúvo pegamento da parcela, Os encargos moratórios devidos em razáo do atraso no pâgamento sêrão calculado§

mm uiilizaçao da sEuinteÍórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre â data prevista para

o pagamento e a do àÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= indice de compensaÉo financeira, assim apurado: l=
(TX i tOO) * aOS, sendo TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado

pelo Govemo Federalque o substitua. Nâ hipotese do reÍerido indice estabelêcido para a compensaçâo Íinanceira venha a ser extinto

ou de qualquer forma ná possa mais ser uülizado, seÉ adotado, em substi'tuição, o que vier a ser determinado pela legislaÉo então

em vigor.

CúUSULA DÊCIMA QUARTA - DAS OBRIGAçOES PERTINENTES À LGPO:

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nô 13.709, de í 4 de Agosto de 20'18, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pêssoais

LGpD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham ac€sso em razão deste contrato, independentemente de declaraçâo ou de

aceitação expressa.
b - Os dados obtidos sornente poderão ser utilizados pera as Íinalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boafé e com

os principios do Art. 60, da Lei '13.709/18,

c - É vedado o compaítilhamento com terceiros de qualquer dado obtrdo, Íora das hiúteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuiçáo do Contratado orientar e treinar seus emprêgados, quando Íor o caso, sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorentes da LGPD.



e - O Contratante de!êrá seí infoínado, m preo de chco dias úteb soüe bdc c conhdG de suboperaçb firni
a ser cerebrdos peb cmfatâíto. 

I' m prao de chco dias uteb soue bdc c conhd* de su@reçb 
"*- -€m

f - O Coflfatado dewrá eigir de su@radoíes e subconffiadc o ojínpÍiíEnb dG deveíes ú pí€6êote dálslrla, peÍÍn$eceíldo
integralmente íespoílsárel poí garantir sua oboen/arcia.
g - O CorÍHante poderá ÍealizaÍ dÍigência para ahk o curpíiÍrEnto desta dásuh, daendo o Cmüahdo dendeí píontaÍrEnte

eventuab @ifus de coítpíor@ bíÍtulad6.
h - O ConHado del,erá píesta, m F-ao fudo pelo Conm, pro«ogárel mediate ju«ificaiva, qudsqueÍ infoÍma@ acerca

dos dadoe pessoab pam arprimento da LGPD, iÍdusi\re quilto a ercohtd descate Íedizado.
i - TeÍminado o bdaÍnertb d6 dadc nc tsmc & AÍt. 15, é derreí do ConHado eln*lâh§, cdn ex@o d6 hi1robses do AÍt.

16, arnboo da Lei 13.7G/18, induindo aquelas em qrc houveÍ necessilde de guada de docunnÍa@ para fns de coínpÍot aÉo do

cumpÍiÍnento de okigaÉ€s legâis ou contabab e soÍEnle eflquato nâo píescÍitas essas úigaçoes.
j - Os bancos d€ dados Íormados a padir <h exea@ do obieto He míIúato, notadaÍpnte aqueles que se pogonhdn a aÍmazenar

dad6 pessoab, de Eín seÍ ífi2r i(b ern ar*rients virtud drd*, cun rcgi$o irdiviàd rdeavel de ffiaÍneÍtlG Íealizados,

mnfonre Art. 37, da tei 13.700/18, com cada ace§so, deta, húaio e Í€gisto da fudirde, para ebito de respotts*iliza@o, em cmo
de errêntuais omissões, desvhs ou ahsc. Os refuridc barcos de dade derem ser desenvofuihs em fuirnab i. eíopeíável, â fim

de garantir a reutilizaÉo desse dadc pelo Cont*arb nas hipcÍeses pwisb na LGPD.

k - O pÍesente cont"dto eslá suieito a dbr@es n6 pÍocedirEnlos peíinentes o Haíneflto de ddG pessoab, quãdo irúicado
pela aubrilade competente, ern especial a AutoÍi.rade Naiond de Prdeção de Dados ANPD, por neio de oÍÍni&s tecnicas ou

recomendaçoes, ediEdas na foma da LGPD.

CúUSULA DÉCilÂCIUINTA - ID FORO:

Para dirimir as questões l,ecoÍIenbs deslê conffio, as palEs elegem o Fcro da CoÍnaúca de Cdé do Roáe.

E, por e$aÍem de plem mído, ÍcÍ lavrado o pÍesêfib cofiEdo em 02(dua) vb, o qud vai 6sinado pd6 pâÍtês e poí duas

testemunhas.

TESTEMUNHAS

C€iole ú Rodta - PB, ... de ............... de

PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO
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ANEXO V . PREGÃO ELETRÔNICO NO 512025

MODELOS DE DECLARAÇÔES - cumprimento de requisitos normativos

REFERENTE: pneCÂO etgrnÔHtco No í2025
PREFETTURA MuNtctpnl oe cntolÉ Do RocHA - pB

PROPONENTE

CNPJ

í.0 . oECLARAÇÃO de ciêncla dos têrmos do Edital.
0 proponente acima quâlificado, declara sob as pena da Lei, que está ciente e concorda com as condi@s contidas no Editale seus

anexos.

2.0 . DECI-ARAçÂO de inexistir íato impeditivo.
O pmponente acimâ qualificado declara, sob a penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que diz respeito à

habilitaÉo/participaçâo na presente licitação, êstando ciente da obrigatoriedade de inÍormar oconências posteriores.

3.0 . DECI-ARAçÃo de nâo possuir no quadÍo societário servidor da ativa do órgã0.

O proponente acima qualrÍicado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro socielário e de funcionários, qualquer

servidor eÍetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha, como também em nenhum outro órgão

ou entdade a ela vinculada, exercendo funÉes tácnicas, gerenciais, comerciais, administíetivas ou societárias.

4.0 . DECLARAçÃO de não utilizar trabalho dêgradanto ou forçado.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do Art, 10, lncisos

lll e IV, e do Art. 50, lnciso lll, da ConstituiÉo Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado.

5.0 . oECLARAçÃo de cumprlmento da reserva de cargo paÍa doffclonte e de âcosslbllldade.

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimênto da reserva de cargo prevista na norma

vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal no 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deÍlciência ou para reabilitado da

Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas.

6.0 . OECLARAçÃO de cumprimênto do3 Í€quisitos para a habilitação e da proposta.

O poponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os reqúisitos para a habilitação; e a conformidade de sua

proposta com as exigências do Edital e seus anexos.

7.0 . DECLARAÇÂO de oboervância do limlto de contralaçâo com a Administração Públlca'

O proponenle acima qualmcado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempÍesa ou empresa de pequeno porte, no

presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administraçáo Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta

mâima admitida para Íins de enquadramento corno EPP, nos terÍnos do Art. 40, §§ 2o e 3o, da Lei 14 '133/21

Local e Data.

NOME/ASSINATURq/CARGO
Representante legal do proponente,

OBSERVAÇÀO: a declaraÉo deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente

CATOLÉ DC»FCI{A.PB


